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ORIENTAÇÃO EDITORIAL E
INSTRUÇÃO PARA OS

COLABORADORES

2. A direção da Revista aceitará com agrado trabalhos de ínvestígaçao, co-o
rnunicações técnicas e revisões de Literatura que tratem de assuntos de
área de interesse do Tribunal. • __ .•

3. Os originais submetidos para publicação na-o devem exceder de 15 páginas
datilografadas com espaço duplo, numa única face do papel, tamanho
ofício. O cargo e a Instituição onde trabalha o autor devem ser incluídos
logo após a título do artigo. Deve ser incluído um resumo do trabalho
com aproximadamente 100 palavras, em folha separada.

I. A REVISTA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
tem por objetivo divulgar as decisões do Tribunal de maior interesse pú
blico, assim como publicar artigos e legislação relativos às áreas de sua
competência.

4. Os originais de artigos e Livros para recensao devem ser enviados à Dire
ção da Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na sede do
T.C.
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xm CONGRESSO DOS TRmUNAIS
DE CONTAS APROVA CARTA DE

SALVADOR

Foi realizado na primeira semana de
setembro o XIII Congresso dos Tribunais
de Contas do Brasil, que se realizou em Sal
vador em homenagem ao 70Q aniversário de
fundação do Tribunal de Contas da Bahia.

O Tribunal de Contas do Paraná se fez
representar com uma delegação que teve
atuan te participação nos trabalhos, quer
nas reuniões das Comissões, quer nas ses
sões plenárias do Congresso, que aprovou
as seguintes teses: O Controle Operacional
da Administraçao Pública; A Constituição e
o Poder de Fiscalização e Controle; Da Fis
calização Financeira c Orçamentária - O
Leasing na Administração Pública c o Tri
bunal de Contas; Moeda e Reajustamento;
Pode o Tribunal de Contas entrar em JuÍ
zo?, lserção de um Capítulo - Do Tribunal
de Contas - na Constituição Federal; As
Auditorias Operacional e Programática
como Instrumentos de Controle; Da Execu
toriedade das Decisões dos Tribunais de
Contas independentemente de lançamento
em Dívida Ativa; Adoção da prática de Au
ditona Integrada como forma de aperfei
çoamento do Controle exercido pelos Tri
bunais de Contas na Administração Direta
c Indireta; A Fiscalização da Receita pelos
Tribunais de Contas através de revisão fa
zendária c Fixação dos proventos de apo
sentadoria compulsória - aplicabilidade à
competência Constitucional - dos Tribunais
de Contas.

o Congresso elegeu o Conselheiro Fer
nando Tupinambá Valente, do Tribunal de
Contas do Distrito Federal para o cargo de
Secretário Executivo do Centro de Coorde
nação dos Tribunais de Contas, por ter sido
concluído o mandato do Conselheiro José
Wamberto Pinheiro de Assumpção.

Foi aprovada, também, a transforma
ção do Instituto Ruy Barbosa em Funda
ção, tendo sido designada uma comissão

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) JuJ./Dez. 1985

para tratar dos atos de transformação. Essa
Comissão foi constituída pelos Conselhei
ros Ivan Gualberto do Couto, do Tribunal
de Contas do Município de São Paulo, João
Féder, do Paraná e Erasmo Martins Pedro,
do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro. Foi também eleita a primeira dire
toria da Fundação Instituto Ruy Barbosa,
composta dos seguintes membros: Presiden
te, Ivan Gualberto do Couto, Município de
São Paulo; lo Vice-Presidente, João Féder,
Paraná; 2q Vice-Presidente, Erasmo Martins
Pedro, Rio de Janeiro; 30 Vice-Presidente,
Geraldo Ferraz, Distrito Federal; 40 Vice
Presidente, Luiz Nunes Alves, Paraíba; lq
Secretário, José Gobat Alves, Rio Grande
do Norte, 20 Secretário, César Amin Gha
nem Sobrinho, Santa Catarina e suplente,
Marcelo Moreira Tostes, do Rio Grande do
Sul, Senithes Gomes de Morais, do Espí
rito Santo, Hércules Diz Ventura, de Minas
Gerais e Terezino Alves Ferraz, do Mato
Grosso.

Foram realizados durante o Congresso
dois paineis de debates com a participação
do Dr Antonio Virgflio Castiglione, Presi
dente do Tribunal de Contas de Santiago
Del Estero, Argentina; Ministro Ewald Pi
nheiro. Presidente em exercício do Tribu
nal de Contas da União: Professor Josaphat
Marinho, Professor Miguel Reale Filho, Se
nador Marcondes Gadelha e Deputados Fe
derais Osvaldo Lima Filho e João Gilberto.

O Congresso escolheu, ainda, uma co
missão para elaborar o texto a ser apresen
tado pelos Tribunais de Contas à Comissão
da Constituinte. Foram indicados pelo ple
nário os seguintes membros: João Féder,
do Paraná; Adhemar Ben to Gomes, da
Bahia; Marcelo Moreira Tostes do Rio
Grande do Sul; Luiz Alberto Bahia, do Mu
nicípio do Rio de Janeiro; Fernando Tupi
nambá Valente. do Distrito Federal e dois
Ministros a serem indicados pelo Tribunal
de Contas da União. Essa comissão foi en
carregada de elaborar com a maior brevida
de possível o trabalho a ser entregue ao
Professor Afonso Arinos de Mello Franco.
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Por designação do Congresso o Minis
tro Carlos Átila e os Conselheiros JO[O Fé
der, Luiz Alberto Bahia e José Medrado,
elaboraram uma carta de princípios que,
sob o título de Carta de Salvador, foi apro
vada pelo plenário.

A Carta de Salvador contém os seguin
tes princípios:

I. O Controle da Administração Finan
ceira e Orçamentária deve ser institui
do por norma constitucional, e fortale
cido mediante a definição de sua orga
nização, de suas competências e atri
buições, em capítulo próprio da nova
Constituição Federal, que assegure ao
Tribunal de Contas a necessária inde
pendência e autonomia em relação aos
órgãos que lhe compete fiscalizar.

2_ A atividade fiscalizadora deve ser es
truturada mediante a instituição de um
sistema de controle externo, a ser exer
cido pelo Tribunal de Contas, e de um
sistema de controle interno a cargo dos
respectivos Poderes, este com a finali
dade de contribuir para a eficácia do
primeiro.

3. O controle externo compreenderá a
apreciação das contas do Presidente da
República, o desempenho das funções
de auditoria financeira, orçamentária e
operacional, bem como o julgamento
da legalidade dos atos de despesa e das
contas dos administradores e demais
responsáveis por bens e valores públi
cos.

4. O controle tem por finalidade assegu
rar a boa aplicação dos dinheiros públi
cos. A identificação de irregularidades
e abusos deve implicar não só na apu
ração das responsabilidades, mas tam
bém na sustação do ato impugnado e
na imposição de sanções aos responsá
veis.
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5. A nova Constituição Federal deve asse
gurar eficácia às decisões do Tribunal
de Contas, ao definir as prerrogativas
a serem atribuídas ao Congresso Na
cional, em matéria de fiscalização.

6. As normas constitucionais de controle
decorrentes desses princípios devem
aplicar-se aos Estados, ao Distrito Fe
deral e aos Municípios.

m SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE
TRIBUNAIS DE CONTAS

Representantes de todos os Tribunais
de Contas do Brasil e enviados da Alema
nha . Ulrich Müller, Presidente do Tribunal
de Contas de Berlim e José Selbach, Vice
Presidente do Tribunal de Contas da
República Federal da Alemanha, participa
ram em Natal, Rio Grande do Norte, dur
rante a H semana de dezembro, do III Se
minário Internacional de Tribunais de Con
tas que teve como tema principal "Contro
le da Eficiência e Efetividade da Adminis
tração Pública".

o Seminário foi uma promoção con
junta da Associação Nacional dos Minis
tros, Conselheiros e Auditores dos Tribu
nais de Contas do Brasil (ANCATC), do
Tribunal de Contas do Estado do Rio Gran
de do Norte e da Fundação Alemã do De
senvolvimento Internacional (FADI), com
o apoio do Centro de Coordenação dos Tri
bunais de Contas do Brasil.

Representou o Tribunal de Contas do
Paraná, o Conselheiro João Olivir Gabardo.

Entre os temas abordados no Seminá
rio reivindicou-se um capítulo especial na
nova Constituição, aos Tribunais de Con
tas. A idéia inicial surgiu de uma reunião
entre os Presidentes dos Tribunais de Con-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (1\8) lul./Dez. 1985
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tas de todo o país, quando estudaram toda
a estrutura constitucional no que diz res
peito às Cortes de Contas.

o grupo buscou um entendimento que
representa a vontade de todos os Tribunais
para servir de subsídios àqueles que inte
grarão à Assembléia Nacional Constituinte.
Estes estudos foram entregues ao Professor
Afonso Arinos de Mello Franco e ao Depu
tado Federal Alencar Furtado, que silo
coordenadores dos estudos da Constituinte.

Segundo Marcelo Tostes, Presidente do
Tribunal de Contas do Rio Grande do Sul,
o trabalho deixa nítido dentro da Consti
tuição futura a posição dos Tribunais de
Contas.

o Seminário foi encerrado com pales
tras dos Conselheiros alemães, além de
mesas redondas e análises das considerações
finais do encontro, procurando chegar a
resultados e discutindo o que de proveitoso
ficou para todos os particípantcs.

Publicamos a seguir, dois trabalhos dos
ilustres conferencistas alemães.

A NECESSIDADE E AS FORMAS DE
FISCALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA
Ulrich Müller

É inconteste a necessidade de Se fiscali
zar a administração pública. A administra
ção pública é obrigada a trabalhar confor
me regras de lei pré-fixadas, objetivos polí
ticos e encargos. Como a experiência nos
ensina, esses desígnos, sempre de novo, são
infringidos, seja dolosa ou culposamente.
Para assegurar uma correta condução da
administração dos negócios públicos, exis
tem, por isso mesmo, e sao imprescindíveis
fiscalízaçoes sistemáticas no sentido de
uma comparação do que se pretendeu (o
ideal) e do que é (o concreto). Há ainda ou
tra razão mais que se acrescenta a isso. Mui-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

tas vezes leis e planos governamentais se
baseiam em prognósticos incertos. Só os
controles podem dizer claramente da con
cretização, de fato, dos mesmos, servindo,
além do mais, para adquirir conhecimentos
experientes e para evitar desenvolvimentos
e atuações errôneas. Não existe um único
modelo de fiscalização otimizada para apli
cação em todos e quaisquer países, depen
dendo, de forma decisiva, da forma de Es
tado e da estrutura da própria administra

çao. Para monarquias, forçosamente as re
gras são diferentes que para uma república,
para os Estados socialistas do bloco do Les
te outras que para as democracias ociden
tais. De modo geral, pode dizer-se que,
também em relação à fiscalização, n.ro tem
aplicação o princípio que diz que: quanto
mais, tanto melhor. Também aqui talvez
valha mais a qualidade do que a quantida
de. Não deve haver lacunas na fiscalização ,
mas também não deve haver duplicações
onerosas e insensatas de auditorias. A in
tensidade da verificação precisa orientar-se
pela natureza e medida das falhas constata
das e requer uma adaptação contínua; a ela
se aplica, também, o princípio do custo/be
nefício. A mesma coisa vale igualmente
para o momento da auditoria ("ex-ante"
ou "a prior!": ou "ex-post' ou "a posterio
ri"). Os resultados de uma auditoria devem
sempre levar as decisões, Mesmo que as de
cisões não sejam tomadas pelas instâncias
fiscalizadoras elas próprias, seus relatórios
são encaminhados aos responsáveis pela to
mada de decisões. Nas democracias, em que
vigora o princípio da divisão dos poderes, o
controle recíproco dos órgãos governamen
tais superiores serve para limitar o poderio
político e impedir abusos de poder. Eis por
que, na medida do que determina o respec
tivo direito constitucional, a administração
pública está sujeita, não só à fiscalização
por parte do Governo, mas também por
parte do Parlamento e da Justiça. A esses
três patamares de fiscalízação se acrescenta
um 49, que é o da opinião pública, repre
sentada pelos meios de comunicação com
as massas, cuja ação, numa democracia li-
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vre, pode ultrapassar a importância de to
das as demais instâncias fiscalizadoras. Em
tudo isso, importante é o papel que cabe à
publicidade que se dá aos resultados das
auditorias realizadas.

Para o Governo e o Parlamento, que
são os orgâos estatais políticos centrais, a
fiscalização é apenas uma função dentre
tantas outras. A política deve tratar priori
tariamente dos problemas do presente e do
futuro. Para cumprir suas funções fiscaliza
doras, ela requer um apoio eficiente e efi
caz. A quantidade e a natureza dos instru
mentos auxiliares dependem das necessida
des de informações por parte dos órgãos
constitucionais, necessidades essas que va
riam no decorrer dos tempos.

Na República Federal da Alemanha,
por ex., existe um "Encarregado das For-,
ças Armadas", que, na qualidade de órgão
auxiliar do Parlamento Federal e no con
texto da função fiscalizadora parlamentar.
tem que controlar O respeito dos direitos
fundamentais dos soldados que servem nes
sas Forças Armadas. A rápida difusão do
processamento automático de dados fez :
com que, tanto a nível da União como dos
Estados federados, se instituisse a figura
dos "Encarregados da Proteção de Dados",
que, como órgãos auxiliares do Governo
(União) ou do Parlamento (no caso do Es
tado de Berlim, a Assembléia Legislativa
desse Estado federado), têm a incumbência
de controlar a observância, no seio da
administração pública, das ieis de proteção
de dados. Em muitos Estados federados já
foram instituídos Encarregados de Assun
tos das Mulheres, com o objetivo de garan
tir os direitos equítatívos das mulheres e
igualdade de chances para elas. Há os En
carregados dos Estrangeiros, que têm como
função garantir o correto tratamento dos
estrangeiros. São esses apenas alguns exem
plos individuais. ~

O dinheiro é um bem especialmente de
risco.

Em todas as partes, tornou-se indispen
sável uma fiscalização precisa das receitas

6

estatais e das despesas estatais, bem como
a vigilância confiável dos valores patrimo
niais estatais. Igualmente indispensáveis são
as instituições especiais para a execução
dessa fiscalízação, cuja organização e for
mas de proceder podem, no entanto, variar
muito. Também suas atribuições podem va
riar muito no que diz respeito aos porme
nores.

No âmbito do direito anglo-saxônico
(EE.UU. Grã-Bretanha). mas também em
certos outros países (como, por ex _, na
Áustria), os tribunais de contas são órgãos
auxiliares dos Parlamentos, que, via de re
gra, têm competência, mediante solicita
ções concretas, de direcionar a atividade
fiscalizadora em determinados sentidos por
eles desejados. No âmbito do direito roma
no, geralmente os tribunais de contas
atuam menos próximo dos Parlamen tos.
Resolvem eles, nesse caso, muitas vezes,
mediante processos administrativos forma
lizados, similares ao do Judiciário, sobre a
aceitação dos encerramentos contábeis dos
responsáveis pela prestação de contas (- re
cebedores de instruções), com competência
mesmo de, no caso de certas falhas, expedir
diretamente notificações de responsabiliza
ção civil ou multas, por vezes até mesmo
ordens de prisão. Dessa forma, nesse caso,
os tribunais de contas se assemelham mais
aos órgaos judiciários, ou seja se aproxi
roam mais dos mesmos em sua forma de
atuar. Existem também as formas mistas.
Por ex., o Tribunal de Contas francês fis
caliza, como função judiciária, os encerra
mentos de contas dos "recebedores de ins
truções" dos escalões subordinados, fiscali
zação essa que lhe dá condições de avaliar a
gestão orçamentária dos que têm "compe
tência de ínstuir" (Ministros, diretores de
partamentais, prefeitos) quanto à regulari
dade de sua atuação. A respeite disso, esse
Tribunal de Contas apresenta, então, seu
relatório ao Governo e ao Parlamento.
Quanto aos tribunais de contas alemães,
são estes também órgãos governamentais
autônomos e independentes, que igualmen-
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te assessoram o Governo e, também, o Par
lamento, mas que, em sua própria capaci
dade, não têm competência para tomar de
cisões de tipo judiciário.

o âmbito das funções fiscalizadoras,
em alguns Estados federados, se estende
também à regularidade e à legalidade do siso
tema contábil e de caixa, podendo, por ve
zes, concentrar-se sobre as pessoas encarre
gadas da tesouraria e da prestação de con
tas, enquanto noutros Estados federados a
condução orçamentária é examinada,
exaustivamente, sob os aspectos da funcio
nalidade, da austeridade, da economia e da
eficiência. avaliando-se, em primeiro plano,
o comportamento das pessoas que ordena
ram as medidas a criticar. De modo geral,
pode afirmar-se que, na auditoria judiciária
ou "mais próxima à Justiça", predomina a
verificação da legalidade, ao passo que na
auditoria mais do tipo "parlamentar" a
tônica principal é a auditoria da funcionali
dade.

Qual o sistema preferível? Essa pergun
ta evidentemente se apresenta desde logo,
mas não se pode respondê-la, nem de forma
geral, nem limitando-se apenas ao órgão fis
calizador das contas, O órgão fiscalizador
de contas é uma importante instituição do
controle financeiro, mas não a única. Sem
pre é preciso ter em vista a totalidade do
sistema de fiscalização financeira, com to
das as suas causas e efeitos recíprocos, mas
sem esquecer, igualmente, suas possíveis la
cunas.

Nesse sentido, vamos apresentar uma
sumária descrição de como isso se reveste
na prática alemã.

Controles da própria administração
pública.

Da mesma forma que nos demais cam
pos de atuação da administração pública,
cabe a cada chefe. supervisionar, na con
dução orçamentária e econômica, o traba-
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lho dos que lhe estão subordinados. Para os
serviços de tesouraria ou caixa, inclusive a
contabilidade, valem numerosas determi
nações de segurança, em que também estão
previstas diversas auditorias c controles in
ternos. Assim é que aos funcionários super
visores de serviços de caixa no âmbito da
administração pública cabe realizar contro
les regulares dessas caixas, devendo inclusi
ve realizar inspeções sem aviso prévio ou,
seja, de surpresa. O sistema funciona tão
bem que hoje em dia auditorias de serviços
de caixas só raramente é que têm que ser
realizados pelos tribunais de contas.

Também para o setor da gestão orça
mentária (conclusão de contratos, expedi
ção de ordens de pagamentos) existe um
sistema de controles administrativos pro
priamente ditos.

Os chefes das repartições, sobretudo os
que ocupam cargos políticos (Ministros e
Secretários estaduais), evidentemente não
podem encarregar-se pessoalmente de todas
as funções fiscalizadoras, para o que o
direito orçamentário alemão previu uma
série de procedimentos. Assim é que em
toda repartição que administrar receitas ou
despesas deve sempre ficar credenciado al
guém como encarregado do orçamento, o
qual deverá ficar subordinado diretamente
ao diretor da respectiva repartição. Deverá
esse elemento participar de todas as provi
dências ou medidas de natureza financeira.
Deverá ele cuidar de que todas as ínstru
ções sejam obedecidas e atendidas correta
mente. Nesse sentido, cabe a ele muito es
pecialmente tratar de fazer com que todas
as receitas sejam arrecadadas a tempo e ple
namen te e que, no caso das despesas, sejam
atendidos os princípios da economicidade e
da austeridade. Deverá ele colaborar nas co
municações sobre auditorias realizadas pelo
tribunal de contas e - no caso do Estado de
Berlim - tem também a incumbência ex
plícita de levar ao conhecimento do Tribu
nal de Contas do Estado de Berlim, espon
tâneamente e, portanto, sem ser solicitado
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a fazê-lo especialmente, quaisquer infrações
dos princípios da condução orçamentária
ou econômica. Atua ele como informante
do Tribunal de Contas, sempre que se
tratar do acompaohamento judiciário de
reivindicações regressivas, processos
disciplinares ou procedimentos penais.
Auditorias especiais se tornam necessárias,
sempre que órgãos fora da administração
pública receberem recursos destinados para
fins determinados. Na prática, esse caso se
apresenta muitas vezes quando se trata de
fomento econômico e de instituições de fi
nalidade social, cultural e científica, bem
como no caso de organizações desportivas.
Os beneficiários precisam comprovar con
cretamente a aplicação dos recursos por
eles recebidos. Cabe à admínistração públi
ca instituir órgãos especiais de auditoria
para controlar, se os recursos públicos
foram gastos devidamente e de forma eco
nômica. Cabe ao Tribunal de Contas fisca
lizar, por sua vez, o trabalho desses órgãos
especiais.

No âmbito da administração pública
federal e numa série de administrações es
taduais existem grupos especiais de audito
rias, que trabalham consoante as instruções
técnicas especializadas dos tribunais de
contas (órgãos de pré-auditorias). Seus fun
cionários, embora façam parte do quadro
de pessoal da respectiva repartição, traba
lham, no entanto, preponderantemente nos
encargos que lhes confia o Tribunal de
Contas.

Por exempio: O Tribunal Federal de
Contas possui um quadro de perto de 500
funcionários, mas nas repartições sujeitas à
sua fiscalízação mais de 2000 pessoas tra
balham consoante as instruções concretas
do Tribunal (hâ alguns Estados federados
alemães, . como Berlim e alguns outros,
que não adotam esse sistema).

Nas empresas públicas, a partir de cer
to porte das mesmas, existe um serviço de
revisão interna, o qual tem que estar direta-

mente subordinado ã gerência da empresa.
Em Berlim, o Tribunal de Contas faz ques
tão que, a partir da introdução do sistema
contábil comercial, também existam tais
serviços de revisão interna nos hospitais es
taduais.

Os encerramentos dos exercícios fis
cais das empresas que operam comercial
mente são auditorados e testados por audi
tores contábeis independentes, que, em
seus relatórios, têm a obrigação de também
opinar sobre a qualidade da revisão interna
existente. Os relatórios. desses auditores in
dependentes, por sua vez, servem de base
para o trabalho do Tribunal de Contas,
que, só quando ° achar apropriado, é que
irá realizar auditorias próprias.

Existem estipulações de fiscalízaçao es
pecíficas, quando do emprego de instala
ções de processamento automatizado de
dados no sistema orçamentário. Para fins
de auditoria, os programas precisam ficar
documentados, só podendo ser liberados
para execução, depois de realizado um
teste final sem demonstrar faihas. Fica o
Tribunal de Contas facultado a participar
desse teste final.

Também o princípio do colegiado
pode ser incluído como fazendo parte do
sistema de controles da própria administra
çao, São muitas as decisões departamentais
que exigem a participação do Ministro ou
do Secretário da Fazenda, aos quais cabe,
respectivamente, a responsabilidade de
levar em conta os desejos de despesas de
seus colegas de outras pastas, quando da
elaboração do orçamento e na correta e or
denada execução orçamentária. Os reviso
res orçamentários do Ministro ou dos secre
târios da Fazenda, na República Federal da
Alemanha, São importantes aliados dos res
pectivos tribunais de contas. Se os Minis
tros ou Secretários estaduais, conforme seja
°'caso, não chegarem a acordo, a decisão é
levada ao Gabinete.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Auditorias, quando realizadas eficaz
men te por um serviço da própria adminis
tração pública, não precisam ser repetidas
pelo tribunal de contas, embora esse deva
sempre observar bem de perto o grau de
confiabilidade dessas fiscalizações (é o con
trole dos controles). Lacunas que o próprio
tribunal de contas não puder sanar devem
ser levadas ao conhecimento dos responsá
veis pelas decisões políticas.

Controle parlamentar
O Pariamento é o titular da soberania

federal e da fiscalização financeira. Super
põem-se em grande medida as suas diversas
funções de condução dos negócios e assun
tos estatais, como sejam a legislação, a
autorização do plano orçamentário, contro
les concomitantes no caso de maiores des
vias do plano orçamentário, desoneração
do Governo após a prestação de contas. O
Parlamento dispõe de múltiplas chances de
se informar e esclarecer as circunstâncias
concretas em processos formais. As canse
quências que pode daí tirar, ou seja dos co
nhecimentos assim adquiridos, são múlti
plas, podendo ir mesmo à escolha de um
novo Chefe de Governo.

o mais importante órgão parlamentar
em matéria financeira é a Comissão Orça
mentária, que delibera sobre o futuro plano
orçamentário, toma decisões, sempre que
se impuserem, no decorrer de um exercí
cio, desvios maiores do plano vigente, con
trolando, via de regra, também a prestação
de contas do exercício findo. A verificação
das contas se dá à base do relatório subme
tido pelo Tribunal de Contas. Devido à es
cassez de tempo, as deliberações geralmen
te têm que se realizar no seio de· uma co
missão especial sobre prestação de contas,
que, ao nível federal e de muitos Estados
federados, constitui uma subcomissão da
Comissão Orçamen tária, Essa configuração
tem a evidente vantagem de uma rápida re
troalimentaçao, permitindo que as consta
tações de uma auditoria sejam logo ievadas
em conta em relação às deliberações sobre

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) JuL/Dez. 1985

o novo orçamento futuro. Desvantagem é o
ônus em matéria de tempo que tudo isso
costuma representar para os membros
dessas comissões.

Controle judiciário

Paraleiamente à Justiça ordinária, das
quais fazem parte a Justiça civil e a Justiça
penal, existem tribunais constitucionais,
tribunais administrativos gerais, tribunais
de assuntos sociais, tribunais fazendários e
tribunais disciplinares

A competência desses tribunais é sem
pre no âmbito de suas respectivas áreas, o
que quer dizer inclusive na medida em que
a administração pública é objeto de críticas
dos tribunais de contas. Havendo suspeita
de infidelidade ou corrupção, é preciso
que sejam apresentada queixa junto ao Mi
nistério Público, que, por sua vez, fica obri
gado a encaminhar a queixa aos tribunais
penais ordinários. Processos regressivos
contra funcionários do serviço público,
bem como processos disciplinares, ficam
sempre a cargo dos tribunais competentes
em cada caso. Quanto ao tribunal de
contas, cabe-lhe vigiar, se de fato as peti
ções correspondentes ou as queixas cabí
veis foram encaminhadas.

Controle pela opinião pública.

De forma geral, pode dizer-se que a
mídia - ou os meios de comunicação com
as massas - apoiam o trabalho dos tribunais
de contas. Daí que se tornou costume os
Presidentes dos tribunais de contas esclare
cerem os seus relatórios anuais, encaminha
dos aos Parlamentos e aos governos corres
pondentes, em entrevistas à imprensa.

Comentário final

Os tribunais de contas alemães se con
sideram parte de um sistema total de fisca
lização, constituído de elementos internos
e externos, já que, graças à sua independên-
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cia e autonomia, desempenham um impor
tante papel. A incumbéncia legal de audito
rias hoje se estende tanto que, praticamen
te sem lacunas, abrange a totalidade da
condução do orçamento e da economia sob
os prismas da regularidade, da legalidade,
da austeridade, da economicidade e da efi
cária. As limitações das atividades de audi
toria dos tribunais de contas derivam
menos das leis do que dos quadros de seu
pessoal disponível.

Os tribunais de contas procuram reali
zar sua função num espírito de cooperação
com as pessoas e instituições que também
exercem funções fiscalizadoras.

PODEM OS TRmUNAIS DE CONTAS
CONTRmUIR PARA DIMINUIR

OS DÉFICrrS ORÇAMENTÁRIOS?
(sob o ponto de vista alemão)

(RESUMO)
Joseph Selbaeh

I. - É um fenômeno amplamente
constatado que os orçamentos públicos re
gistram déficits - tendência que, frequente
mente, está crescendo - e cujo financiamen
to exige a tomada de empréstimos. Tam
bém na República Federal da Alemanha
iniciou-se na década dos anos 70 uma evo
lução que levou a um endividamente até
então sem precedentes naquela nação ainda
jovem. A União, os Estados federados e os
Municípios, no período de 1971 até 1981,
permitiram que seu endividamente aumen
tasse de aproximadamente 125 bilhões de
DM (marcos alemães) a 534 bilhões de DM.
Só no orçamento da União, já em 1984, o
montante a gastar em serviços da dívida
chegou a 85% do montante líquido dos em
préstimos tomados nesse ano. Noutras pala
vras, dos empréstimos brutos tomados em
1984, no montante de cerca de 77 bilhões
de DM, após dedução dos montantes ne
cessários para a amortização e os juros de
endividamentos anteriores, restaram apenas
5 bilhões de DM para outros propósitos.
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Tudo isso tem suscitado acirradas dis
cussões quanto ao endividamento do Esta
do nos círculos políticos e científicos. Nes
ses debates também os tribunais de contas
estiveram presentes com seus relatórios
anuais. Tem-se que a causa desses déficits
contínuos - na medida em que há unanimi
dade a respeito· são, em parte, razões con
junturais - que, pela sua natureza, seriam
transitórias - e, em parte, razões de estrutu
ra. No que certamente não há unanimidade
é quanto à terapia a adotar. Enquanto o
Governo federal do momento, apoiado por
muitas vozes do mundo científico, preten
de que o remédio seja consolidar as finan
ças estatais, como também uma extrema
economia e o estítulo das forças vivas da
economia, outros advogam a continuação
do "déficit speding" (gastos deficitários) e
maciços programas estatais extraordinários,
visando, sobretudo, reduzir o desemprego.
Qual é, então, a posição dos tribunais de
contas em sua tarefa de examinar o com
portamento orçamentário público?

11. Para a avaliação da legalidade, so
bretudo da constitucionalidade, da cober
tura dos déficits é preciso observar as se
guintes normas:

a) Reza o Art. 109 da Constituição Fe
deral que a União e os Estados federados,
na formulação de seus orçamentos, devem
atender aos reclamos, de equílíbrio da eco
nomia nacional como um todo. Quer dizer
que, na medida do possível, o que se deve
garantir é a estabilidade dos preços, um ele
vado nível de ocupação e o equilíbrio do
comércio exterior, paralelamente a um ade
quado crescimento econômico.

b) Diz o Art. 115 da Constituição Fe
deral que a tomada dos empréstimos líqui
dos necessários para o ajusto orçamentário
não pode ultrapassar o montante total dos
gastos de investimentos - a não ser que, ex
cepcionalmente, se torne imperioso ultra
passar esse limite para obviar um distúrbio
do equilíbrio da economia nacional em sua
totalidade.

R Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Ju1./Dez. 1985
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É geral a controvérsia entre os elemen
tos do lado prático e do mundo da ciencia
quanto ao alcance dessa estipulação em ca
da caso individual. Evidentemente isso tam
bém inibe os tribunais de contas a formula
rem depoimentos inequívocos sobre a lega
lidade do volume de empréstimos tomados
- sem se invocar que um julgamento final
sobre tal constitucionalidade só poderia ser
formulado pelo Supremo Tribunal Consti
tucional.

Os tribunais de contas, no contexto de
seus relatórios anuais, têm-se limitado a
apresentar os fatos c a descrever os perigos
que daí podem advir para uma economia
orçamentária ordenada. Dessa forma, os tri
bunais de contas - devido à circunstância da
publicação de seus relatórios - podem influ
enciar indiretamen te as medidas, visando
diminuir esse déficit, mediante suas pala
vras de advertência. A tomada de emprésti
mos da União, no momento, ainda se situa
dentro dos limites de lei (Art. 115 da Cons
tituição Federal).

111. Por outra parte, os tribunais de
contas também provocam uma redução di
reta dos déficits, a saber mediante suas au
ditorias correntes a respeito da economici
dade. Mediante auditorias objetivadas no
âmbito tributário e alfandegário, procuram
melhorar o lado das receitas governamen
tais.

Mediante auditorias de blocos de des
pesas públicas especialmente ponderáveis 
como despesas com pessoal, subvenções e
investimentos - os tribunais de contas têm
condições de condicionar economias. Assim,
por ex., o Tribunal Federal de Contas tem
conseguido anualmente que diminuísse o
déficit da União numa ordem de poucas ve
zes menos de 200 milhões de DM. f: bem
verdade, no entanto, que essa melhoría .
mensurável - perfaz apenas cerca de I %do
déficit, até agora já baixado a pouco mais
de 20 bilhões de DM, desde que não leve
mos em conta os resultados não-quantificá-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

veis de natureza preventiva, resultantes sim
plesmente do fato de existir uma fiscaliza
ção externa.

IV. Em suas auditorias, o Tribunal de
Contas não entra no mérito propriamente
dito das decisões político-orçamentárias do
Governo. "Apenas" examina a execução
dessas medidas sob o prisma dos critérios
de economicidade. Mas, como já vimos,
uma redução drástica do déficit (coisa que
o atual Governo federal já demonstrou) só
é viável mediante decisões políticas de am
plo peso, seja mediante o corte das leis de
serviços prestados pelos órgãos do Estado,
seja por medidas no setor fiscal, entre
outras coisas mais.

Ocasionalmente, também na bibliogra
fia mais recente, aventa-se que os próprios
tribunais de contas deveriam tomar a si es
sas decisões políticas, sobretudo mediante
seu assessoramento. O Tribunal Federal de
Contas não tem chegado a esse extremo.

Para assessorar os que são responsáveis
pelas decisões políticas em tais questões
"estratégicas", que têm a ver com as condi
ções gerais de desenvolvimento econômico
e, portanto, com a margem que cabe às
providéncias de política social e de politica
comunitária, existem órgãos qualificados.
Esse é o caso, por ex., do Banco Federal, os
consultores econômico-científicos dos Mi
nistros Federais da Economia e da Fazen
da, uma série de instituições de ciência eco
nômica, através das quais, em parte, tarn
bém se articulam os grupos da sociedade, e,
ainda, o Conselho de Peritos para Avaliação
do Desenvolvimento Econômico Global,
instituido por lei.

Tendo em vista todo esse potencial de
assessoramento, os tribunais de contas ale
metes acharam, até agora, preferível limitar
se a levantar sua voz· que obviamente é es
cutada - quanto ao perigo de desenvolvi
mentos errôneos e a riscos a ameaçar a eco
nomia do país (por ex., fazendo ver que,
mediante o endividamento excessivo, pode-
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ria perder-se a necessária agilidade no em
prego do instrumental econômico-orçamen
tário), em vez de adiantar recomendações
concretas, por ex., em matéria macroeco
nômica, como base de decísões políticas.

V. Na medida, contudo, em que, em
questões de economia orçamentária, as ex
periências colhidas em suas auditorias po
deria ajudar o Parlamento e o Governo, o
Tribunal de Contas presta assessoria contí
nua. Sob a forma de um serviço específico,
permanente, de detalhes, esse assessora
mento está presente na elaboração do orça
menta· até mesmo já na fase das delibera
ções iniciais ainda no seio do Governo pro·
priamente dito - mas, sobretudo, se torna
mais atuante quando das deliberações da
Comissão Orçamentária da Câmara Federal
de Deputados, quando da apreciação do
projeto orçamentário submetido pelo Go
verno. t aí que se espera e se levam em
conta o posicionamento e o aconselhamen
to do Tribunal Federal de Contas relativa
mente a quase todas as rubricas individuais;

12

dessa forma, na maioria dos casos, sua
influência se estende também às decisões
que são tomadas no Parlamento Nacional,
podendo assim constituir também uma
certa contribuição ao empenho de manter
o déficit tão baixo quanto seja possível.

ELEIÇÓES NO TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, em sessão plenária, realizada no dia
12 de dezembro do corrente ano, realizou
as eleições para Presidente, Vice-Presidente
e Corregedor Geral, para o período de
1986, de acordo com o que determina sua
Lei Orgânica.

Foram eleitos os Conselheiros João
Olivir Gabardo - Presidente; João Féder 
Vice-Presidente e Rafael latauro - Correge
dor Geral.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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Consultas - Votos - Decisões
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I ~ Inspetoria de Controle Externo

Fundação: Procedimento a ser adotado no
que diz respeito a adiantamentos e sua
prestação de con tas.

o Instituto de Terras, Cartografia e
Florestas do Estado do Paraná - ITCF, sen
do uma entidade com personalidade jurídi-

A Lei Federal 4.320/64 e a Lei Esta
dual 5.615/67, disciplinam as condições bá
sicas para o processamento de adiantamen
tos.

"Arl. 12 - Sem prejuízo do disposto
neste Provimento:

a) .
b) .
c) quanto aos adiantamentos ou supri

mcn tos, será observado o disposto no arti
go 35 c seus parágrafos, da Lei n'? 5.6151
67."

Assim sendo, fica evidenciado, conse
quentemente, que o ITCF para realizar des
pesas através do regime de adiantamento,
deve observar o disposto no artigo 35 e
seus parágrafos, da Lei Estadual de nQ
5.615, de 11.08.67, e as disposições conti
das na Lei Federal n'14320, de 17.03.64.

o Provimento nQ 1/75, deste Tribunal,
estabelece no artigo 12, o seguinte:

"Art. 19 - A D.R.C. tem como atribui
ções cadastrar os responsáveis por adianta
mentos e entidades beneficiadas com auxí
lios e subvenções, analisar e instruir as res
pectivas comprovações, controlar a conces
são de diárias .. .",

ca de direito público, enquadra-se efetiva
men te na legislação supracitada. Desta ma
neira, tem o seu orçamento elaborado den
tro das nonoas estabelecidas pela referida
lei federal, como também, toda a sua exe
cução orçamentária, financeira e patrimo
nial, bem como os respectivos balanços,
obedecem as mesmas normas legais.

o Provimento Regimental deste Tribu
nal, de 14 de fevereiro de 1980, no seu ar
tigo 19, estabelece:

"Arl. 11 - À Diretoria Revisora de
Contas compete examinar a situação dos
responsáveis por adiantamentos e ír.formar
as respectivas comprovações de sua aplica
ção, mediante cadastro e controle dos res
ponsáveis".

Por outro lado, o arl. 11, da Lei Esta
dual nQ7.077/79, diz:

19.932/85
Fundação Instituto de
Terras, Cartografia e
Florestas
Conselheiro João Olivir
Gabardo
Consulta:

o Instituto de Terras, Cartografia e
Florestas do Paraná, em extensa consulta
de 16 laudas, após relatar as principais
atividades desenvolvidas pela entidade e
confessando, a seguir, as suas dificuldades
no cumprimento integral das normas rela
tivas ao regime de adiantamento, termina
indagando quais os procedimentos que po
dem ser adotados, para compatibilizar suas
atividades com a realização de despesas
através do regime de adiantamentos.

Atendendo a solicitação contida no
Requerimento, da douta Procuradoria do
Estado junto a este Tribunal, temos a infor
mar o seguinte:

1. A legislação que trata de adianta
mentos, em geral, não estabelece exceção
quanto aos procedimentos formais atinen
tes a concessão de numerário a servidor pú
blico, bem como a respectiva aplicação e
prestação de contas. Assim sendo, não se
leva em consideração a área governamental
onde determinado órgão está localizado ou
a que setor esteja vinculado.

Protocolo n'!:
Interessado:

Relator:

Assunto:
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Convém ressaltar. que os dispositivos
citados, ao atribuírem à D.R.C., privativa
mente, o exame de processos de adianta
mentos, auxílios c subvenções, em nenhum
momento fazem distinção entre os originá
rios da Administração Direta e os proce
dentes da Administração Indireta do Esta
do, cabendo à D.R.C., pois, o exame e ins
trução de todos e quaisquer processos da
espécie gerados pela Adrnínistração Pública
Estadual como um todo. Aliás, assim tem
entendido o douto plenário deste egrégio
Tribunal, conforme decisão consubstancia
da na Resolução n'? 305/81 .

No entanto, tendo em vista que os
adiantamentos processados pelo ITCF, des
de sua instituição (J 972) até meados de
1984, sempre observaram procedimentos
peculiares, notadamente na parte referente
aos processos de comprovação de aplicação
de adiantamentos, sendo verificados no
próprio Órgão pelas Inspetorias deste Tri
bunal, frise-se indevidamente, passando so
mente a ser encamínhados a esta Corte de

Contas a partir do mês de junho de 1984.

Decorre daí, que os procedimentos
adotados até agora pela administração do
I'I'Cf', concernentes a prestação de contas
de adiantamentos, não se coadunam perfei
tamente com as disposições legais já cita
das, razão pela qual, a maioria dos proces
sos continuam pendentes neste Tribunal.
Como solução, entendemos ser mais viável
a designação de uma comissão especial,
para excepcionalmente, verificar "in loco",
todas as prestações de contas de adianta
mentos do ITCF. referentes aos exercícios
fmanceiros de 1984 e 1985, ficando o refe
rido Órgão, a partir do exercício de 1986,
obrigado a cumprir as disposições legais
aplicáveis ao regime de adiantamento.

2. No que diz respeito as despesas de
alimentação, pousada, transporte e outras,
classificadas sob o título genérico de ''PIa
no de Viagem", ressalte-se, irregularmente,
entendemos ser mais apropriado e acima de
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tudo regular, que o processamento de que
cada espécie ou tipo de despesa, obedeça a
Padronização, e Interpretação das Rúbricas
Orçamentárias da Despesa. Neste caso, para
atender despesas com alimentação e pousa
da, devem 5Cr concedidas diárias, enquanto
que para outras even tuais despesas, corno
transporte, etc., deve-se seguir a referida
classificação padronizada.

3. Sobre os adiantamentos referentes a
as despesas operacionais dos escritórios re
gionais, e considerando, sobretudo, que a
emissão dos empenhos está vinculada, obri
gatoriamente, a identificação da fonte de
recursos, entendemos ser possível processar
adiantamentos através de somente urna
nota de empenho (formulário padrão), des
tinados a atender despesas correspondentes
a mais de um elemento de despesa, desde
que para isso se estabeleçam normas pró
prias que possibilitem o seu acompanha
mento, quer seja em termos orçamentários
ou financeiros, bem corno, a verificação de
sua aplicação c o controle da respectiva
prestação de contas.

É o que tinhamos a informar.

Marciano Paraboczy
Inspetor de Controle Externo

Resolução no 9.719/85-TC

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Responder à consulta COnstante de
folhas OI a 16, formulada pelo Presidente
do Instituto de Terras, Cartografia e Flores
tas do Estado do Paraná, no sentido de que
os gastos referentes a alimentação e pousa
da, podem ser processados na modalidade
de ressarcimen to de despesas, e no que se
referem às prestações de contas de adianta
mentos oriundas de Fundações ficam as
Inspetorias de Controle Externo, deste Tri-
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Voto do Conselheiro Leonidas Hey de
Oliveira

Sala das Sessões, em 15 de outubro de
1985.

Armando Queiroz de Moraes.
Presidente.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Acontece, porém, que os referidos
tempos de serviços prestados ao Município
de Videira, do Estado de Santa Catarina e
ao Exército Nacional, entendemos, face aos
preceitos constitucionais, das Constituições
Federal e Estadual, já então vigentes à épo
ca dos períodos de serviços prestados e aos
atos de contagem, só podiam ser para os
efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
segundo normas expressas nas mesmas
Constituições.

lo de fls. 18, em face do tempo de serviço
público prestado de trinta c quatro (34)
anos, contados para todos os efeitos legais,
computados mais os tempos de serviços
prestados ao Município de Videira, do Es
tado de Santa Catarina e ao Exército
Nacional, respectivamente, de quatro (4)
anos, dez (10) meses e dois (2) dias (perío
do de 15,10.54 a 17,08.59),eum(0i)ano,
oito (08) meses e doze (12) dias (período
de 15,12,52 a 27,08.54), também para to
dos os efeitos legais.

Contou o interessado mais outros tem
pos, tão somente para os efeitos de apo
sentadoria e disponibilidade, totalizando
tudo trinta e seis (36) anos de serviços pres
tados, o que lhe propiciou a aposentadoria
em questão.

A instrução do processo, através do
pronunciamento de fls. 25 a 28, da Direto
ria Técnico-Jurídica, salienta o fato, solici
tando diligência externa à origem, pata que
sejam contados ditos tempos, ta-o somente,
para os efeitos de aposentadoria e disponi
bilidade e, consequenternente , sejam refei
tos os cálculos dos proventos de inativida
de,

20,667185
José Rena to Duarte
Conselheiro João Féder
Aposentadoria

Protocolo nq:
Interessado:
Relator:
Assunto:

Aposentadoria: Proventos. Contagem de
Tempo de Serviço a Município e ao Exérci
to Nacional, para todos os efeitos legais.
lmpossibilidade,

Participaram do julgamen to os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Ruppel, Rafael Iatauro , João Fé
der, Cândido Martins de Oliveira e João
Olivir Gabardo (Relator).

bunal, incumbidas de procederem as res
pectivas verificações "in loco", e ainda so
bre os adiantamentos referentes às despesas
operacionais dos escritórios regionais a res
posta deve ser de acordo com os termos do
item 3, da Informação na 02/85, da F!
Inspetoria de Controle Externo deste Õr
gão.

Segundo se infere das peças deste pro
cesso de aposentadoria do Senhor José Re
nato Duarte, funcionário da Assembléia Le
gislativa do Estado, integrante do cargo de
Procurador do respectivo Quadro de fun
cionários, o mesmo está sendo aposentado
com os proventos de inatividade do cálcu-

Ouvida a Douta Procuradoria do Esta
do junto a este Tribunal, em seu parecer de
fls. 29, entende correta as contagens dos
tempos em questão, em face de um voto
proferido por um Conselheiro junto à Pro
curadoria Geral do Estado.
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Este Tribunal de Contas vem decidin
do a matéria de conformidade com o voto
que proferimos em vários processos, como
o ocorrido no pedido de contagem de tem
po em que foi requerente o Or. Emílio
Hoffmann Gomes, que teve o teor seguinte:

"Assunto: - Contagem de Tempo. Ser
viços prestados ao Exército Nacional e a
Município, conta-se tão somente para os
efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

VOTO

O Auditor deste Tribunal, Dr. Emflio
Hoffmann Gomes, requer várias contagens
de tempos de serviços prestados e discrimi
nados na inicial, entre eles os que se deve
salientar, são os constantes, do Exército
Nacional e do Município de Irati, pois que
os demais sao óbvios os seus efeitos.

No que tange ao tem po de serviço
prestado ao Exército Nacional, pretende o
requerente lhe seja contado para todos os
efeitos legais, como também para os mes
mos efeitos o prestado ao Município de Ira
ti, deste Estado.

Muito embora a petição inicial não es
clareça sob que fundamento assim preten
de, a instrução do processo, que se vê de
fls. 12 a 15, da Assessoria Técnico-Jurídica
e do Parecer de fls. 16 a 17, da Douta Pro
curadoria do Estado, concluem pelo deferi
mento do pedido, entendendo que ditos
tempos de serviços devem ser contados
para todos os efeitos legais, tendo em vista
que a Lei Estadual nq 16, de 18 de dezem
bro de 1958, que deu nova redação ao arti
go 91, do então Estatuto dos Funcionários
Públicos do Estado, constante da Lei nq
293, de 24 de novembro de 1949, atual
mente já revogada pelo novo Estatu to cons
tante da atual Lei nq 6174, de 16 de no
vembro de 1970 e que dispunha assim:

"Art. 91 - Na contagem de tempo para
todos os efeitos legais, computar-se-á inte
gralmente:

18

a) - o tempo de serviço em outro cargo
ou função pública federal ou municipal an
teriormente exercida pelo funcionário;

b) - o período de serviço ativo do
Exército, na Armada, nas Forças Aéreas e
nas auxiliares, prestado durante a paz, com
putando-se pelo dobro o tempo em opera
ções de guerra externa".

A referida lei contrariava o disposto na
Constituiçac Estadual vigente, de 12 de ju
lho de 1947, que em seu artigo 158, disci
plinava a matéria, assim:

"O tempo de serviço público federal
ou munícipal computar-se-á integralmente
para o efeito de disponibilidade e aposenta
doria.

Parágrafo Único - O tempo de serviço
público estadual computar-se-á para todos
os efeitos legais".

As constituições posteriores, inclusive
as federais, sempre vieram respeitando tal
princípio até os nossos dias.

Como a lei ordinária não pode revogar
o que ficou expresso nas constituições esta
dual e federal, foi que, desde logo, o Colen
do Supremo Tribunal Federal fixou em
seus julgamentos o princípio atualmente
convertido na Súmula nc 10, nos seguintes
termos:

"O tempo de serviço Militar conta-se
para efeito de disponibilidade e aposenta
doria do servidor público estadual".

"Também desde o advento da referida
Lei nO 16/58, passou o Egrégio Tribunal
de Justiça do Estado a considerá-la inscons
titucional, nos seus vários e pacíficos jul
gados, assim:

"O tempo de serviço prestado a outras
entidades de direito público, só Se conta
para efeito de aposentadoria c dísponíbíh-
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dade em favor do funcionário do Estado".
(Acórdão publicado na Revista Forense, n9
287, página 767).

"O tempo de serviço público federal
ou municipal deve ser computado somente
para efeito de aposentadoria e disponibili
dade. Não tem aplicação a Lei Estadual na
16, de 18 de dezembro dc 1958, por ser in
constitucional". (Acórdão publicado na re
ferida Revista e página).

Assim, dirimida a dúvida levantada nos
autos, voto no sentido de ser deferido em
parte o pedido inicial, para deferir ao re
querente a contagem dos tempos alí refe
ridos ao Exército Nacional e ao Município
de Irati, bem como ao prestado ao Banco
do Estado do Paraná, tão somente' para os
efeitos de aposentadoria c disponibilidade e
aos demais alí referidos, prestados ao Esta
do do Paraná, para todos os efeitos legais,
como tudo está disposto no Estatudo dos
Funcionários Públicos Civis do Estado,
constante da Lei nC? 6.174{70, em seus arti
gos 129 e 130, e dos seus respectivos inci
sos, com o deferimento também relativa
mente às férias não gozadas do exercício de
1977.

É o meu voto.

Sala de Sessões, aos 07 de fevereiro de
1980.

(a) Leonidas Hey de Oliveira.
Conselheiro" .

Aliás, o acórdão do Colendo Supremo
Tribunal Federal, publicado na Revista de
Direito Administrativo, vol. 128, páginas
131 a 134, que bem apreciou a questão, es
tá consubstanciado assim:

'"A sentença de primeiro grau versou a
questão em "termos juridicamente certos.

Eis a sua fundamentação (fls. 45-46):

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

"As Constituições Federais, desde
1946, sempre dispuseram:

"O tempo de serviço público federal,
estadual ou municipal será computado inte
gralmente para os efeitos de aposentadoria
e disponibilidade, na forma da lei. (Emenda
Constitucional n9 1/69, art. 102, § 3'1;
Constituição de 1967, art. 10I, § 19, Cons
tituição de 1946, art. 192.). Mesmo assim,
a Constituição do Estado de sao Paulo,
promulgada em 1967, resolveu declarar:

"O tempo do servidor público, assim
considerado exclusivamente o prestado à
União, Estados e Municípios, e suas autar
quias será contado singelamente" para todos
os fins (arl. 92, XI).

Evidente a inconstitucionalidade da
disposição estadual, na cláusula em que,
inovando a regra federal constitucional,
mandou contar o tempo de serviço referido
"para todos os fins", enquanto a maior e
imutável nos Estados restringe o direito,
apenas para os efeitos de aposentadoria e
disponibilidade. Alias, o ego Supremo Tri
bunal Federal sempre decidiu, como lern
brado pela Ré (RDA, vol. 100, página 90·
9\), analisando o art. 192 da Constituição
Federal de 1.946, repetido nas normas
constitucionais ulteriores que seu caráter
restritivo não pode ser alterado, por Consti
tuição e lei estadual".

Não há que falar-se, portanto, em flor
ma constitucional do Estado que, valida
mente, autorize o cômputo do tempo de
serviço não estadual que o Autor prestou.

Aliás, a Emenda Constitucional n'1 2/
69, do Estado de S[o Paulo, que alterou a
Constituição de 1967, corrigiu o erro, ago
ra fixando que aquele tempo de serviço só
será computável para os efeitos de aposen
tadoria e disponibilidade (Arl. 102, § 39).
Por isso, mesmo que assim nao fosse, ten
do-se que a ação foi ajuizada em 1970,
quando já vigia a "regra da Emenda Cons
titucional nq 2/69, que expressamente só
garante direito de contagem de tempo de
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serviço não estadual só para fins de aposen
tadoria e disponibilidade, não há que falar
se que o A. tenha o direito pleiteado".

(Acórdão unânime, em que foi ReI. o
Ministro Antonio Neder).

Por outro lado, é princípio de que não
mais se discute, o de que a aposentadoria se
rege pelas leis vigentes ao tempo em que o
servidor público reune condições de apo
sentadoria, segundo está expresso na Súmu
la na 359, no Colendo Supremo Tribunal
Federal.

o processo diz respeito a aposentado
ria do funcionário da Egrégia Assembléia
Legislativa do Estado, que agora está se
aposentando e em que também agora é que
atingiu o tempo para poder aposentar-se,
em cujos seus proventos da inatividade, cal
culados no processo, foram computados,
para todos os efeitos legais, os tempos em
questão prestados ao Município de Videira,
do Estado de Santa Catarina e ao Exército
Nacional, quando já a Lei nQ 6.174, de 16
de novembro de 1970 . Estatuto dos Fun
cionários Públicos Civis do Estado -, corri
giu aquela inconstitucionalidade da Lei n'?
16/58, revogando a mesma Lei nQ 16158 e,
por isso, nem mais se precisa discutir quan
to a sua flagrante inconstitucionalidade,
pela sua ínaplícabilidade ao caso em ques
t[o.

f evidente, assim, que uma lei revoga
da ao tempo da aposentadoria, não pode
produzir efeito para a mesma aposentado
ria, eis que somente as leis vigentes em tal
época é que podem ser aplicadas nas cir
cunstâncias em questão, além do mais por
que assim tem sido a orientação dos Tribu
nais pátrios.

"Funcionário Público - Regime estatu
tário - Direito adquirido - Inexistência. No
regime estatutário, lei posterior pode alte
rar a forma de cálculo - não há direito ad
quirido. Dessa maneira, o funcionário - pa-
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cffico hoje, na doutrina e na jurisprudência
ser estatutário seu regime - não tem direito
adquirido, a nao ser os estabelecidos pela
Constituição, e, assim, a lei posterior que
modifica benefícios outorgados pela lei an
terior o atinge". (Acórdão unânime do
Trib. de Justiça de São Paulo, in "Revista
dos Tribunais", vol. 585 . de julho de
1984., pág. 91).

Em tais circunstâncias, voto no sentido
de diligencia externa à origem, a fim de se
rem procedidos novos cálculos dos proven
tos de inatividade do interessado, excluin
do-se, para tal efeito, os tempos que foram
contados para todos os efeitos legais, rela
tivos ao Município citado e ao Exército Na
cional, consequentemente, retificando-se.
também, o respectivo Ato de aposentado
ria, como é de direito.

Sala de Sessões, aos 21 de novembro
de 1985.

Leonidas Hcy de Oliveira.
Conselheiro

Resolução nQ 10.853/85·TC

O Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por maioria, nos termos do voto do
Relator, Conselheiro João Féder, que ado
tou os fundamentos expedidos no voto em
anexo, do Conselheiro Leonidas Hey de
Oliveira, contido às folhas 40 a 46 do pro
cesso,

RESOLVE:

Converter o julgamento do feito em
diligência externa à repartição de origem, a
fim de serem procedidos novos cálculos dos
proventos de inatividade do interessado,
excluindo-se, os tempos que foram conta
dos para todos os efeitos legais, relativos ao
Município e ao Exército Nacional, canse
queritemente, retificando-se, também o res
pectivo Ato de aposentadoria como é de di
reito, eis que os tempos de serviço público

R. TribunalCont. Est. Paraná25 (88) Jul./Dez. 1985
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Municipal e Federal, só se contam para os
efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Sala das Sessões, em 21 de novembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente.

de 30.11.84, concluindo no sentido de que
"os subsídios só podem ser fixados de uma
para outra Legislatura; enquanto, na hipó
tese dos subsídios se tomarem inferiores ao
do maior padrão do funcionalismo munici
pal, o reajustamento se fará autornatica
mente, independendo do ato do Poder le
gislativo, assim como a verba de representa
ção se já fixada em 2/3 (dois terços) do
subsídio".

Possibilidade legal de alterar os valores do
Subsídio e Representação do Prefeito,
quando da hipótese dos mesmos se torna
rem inferiores aos do maior padrão do fun
cionalismo municipal. Competência exclu
siva da Câmara Municipal.

Protocolo nC?:
Interessado:

Relator:

Assunto:

8.788/85
Câmara Municipal de la
taizinho
Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira
Consulta

Decidiu bem o Tribunal. Efetivamente
não poderia o Prefeito Municipal ficar com
seu subsidio distorcido da realidade infla
cionária, no dizer da Diretoria de Contas
Municipais. Ocorre, porém, que ao deter
minar que o seu reajuste fosse feito à reve
lia da Câmara Municipal, o Tribunal não
atendeu, rigorosamente, o preceito legal
que autoriza este reajuste, na mesma legis
larura, como única exceção: "O subsídio
do Prefeito não poderá, a qualquer tempo,
ser inferior do maior padrão de vencimento
pago ao servidor do município".

Como bem diz Paulo Lúcio Nogueira:

Voto do Relator, Conselheiro
Cândido Martins de Oliveira

Consulta a Câmara Municipal de Jatai
zínho através da Presidência, sobre a possi
bilidade legal de alterar os valores do subsí
dio e representação do Prefeito Municipal.

Tanto a Diretoria de Contas Munici
pais 'corno a Procuradoria do Estado opi
nam pela resposta afírmativa, considerando
já existir manifestação favorável deste Tri
bunal, consubstanciada na Resolução nc
5034/85, que deliberou sobre matéria idên
tica c de interesse da Prefeitura de Santa
Izabel do Oeste.

Naquela oportunidade, o Plenário aca
tou VOTO escrito do Conselheiro Antonio
Ferreira Rüppel, que fundamentou seu ra
ciocínio na análise do texto do art. 73 da
Lei Orgânica dos Municípios, com nova re
dação dada pela lei Complementar nQ 23,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná25 (88) Jul.jDez. 1985

"como assinala Tito Costa, a jurispru
dência tem-se inclinado no sentido de não
admitir que as Câmaras alterem, para mais
ou para menos, os subsídios do Prefeito du
rante a legislatura em curso ("o Vereador e
a Câmara Municipal, pg. 155")".

No mesmo sentido, a lição do Mestre
Hely Lopes Meirelles:

"a fixação da remuneração dos agentes
políticos do município· prefeito e vereado
res . só pode ser feita em uma legislatura
para vigorar na legislatura imediata, isto é,
para todo o mandato do prefeito e da Câ
mara ..." (Direito Municipal Brasileiro, pago
651).

Apesar de ser inalterado o subsídio fi
xado durante o mandato do Prefeito, pode,
no entanto, ser prevista sua atualização de
ano para ano. Mas, tal remuneração móvel

lt

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



só será permitida se prevista na Lei Orgâni
ca dos Municípios.

A Câmara pode, assim, estabelecer re
muneração móvel para o Prefeito ou fixar
importância diferente para cada ano de
mandato, mas tal fíxação é feita no fim de
cada legislatura para vigorar na seguinte.
Donde se conclui que, efetivamente, apenas
no caso de ser o subsídio do prefeito ultra
passado em seu valor pelo maior padrão de
vencimento pago ao servidor, pode a Câ
mara alterar o subsídio, com base no MVR.
(Maior Valor Referéncia) ou outro índice
legal que venha a substituí-lo. Porém, é evi
dente que a competência para isto será, ex
clusivamente, da Câmara Municipal.

Se é ela que fixa o subsídio, será tam
bém a Cámara que deliberará sobre sua al
teração. Além de, expressamente, na mes
ma Lei Orgânica estar assim determinado,
creio ser medida um pouco temerária, dei
xar aos próprios beneficiários que façam o
reajuste de seus vencimentos.

Assim sendo, e tendo em vista o per
missiva no artigo 73 da Lei Orgânica dos
Municípios, combinado com o disposto no
artigo 49, ítem 1lI e artigo 60, ítem VII, da
mesma Lei, que balizam na competência da
Câmara de fixar os subsídios e representa
çao do Prefeito Municipal, considerando a
Instrução nq 88/85, da Diretoria de Contas
Municipais, fls. 5 a la, e, finalmente, consi
derando a Resolução nO 5034/85, deste
Tribunal e que anexo por cópia.

VOTO

como resposta à Consulente nos ter
mos da supracitada Resolução, porém, alte
rando-se a sua parte final no sentido de que
compete exclusivamente à Câmara Munici-
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pal deliberar sobre o reajustamento dos
subsídios e representação do Prefeito Mu
nicipal, quando da hipótese de estes subsí
dios se tornarem inferiores aos do maior
padrão do funcionalismo municipal.

f o meu Voto.

Sala das sessões, em 10 de setembro
de 1985.

Cândido Manuel Martins de Oliveira
Relator

Resolução n'! 821 7/8S-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE

Responder à consulta constante de fo-.
lhas OI, formulada pelo Presidente em
exercício da Câmara Municipal de Jataizi
nho, nos termos do voto anexo do Relator,
Conselheiro Cândido Martins de Oliveira,
contido às folhas 12 e 14 do processo.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonídas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, João Féder, Cândido Mar
tins de Oliveira (Relator) e os Auditores
Ruy Baptista Marcondes e Ivo Thomazoni.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 10 de setembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

R. Tribunal Cont. Est.Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985
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Voto do Relator, Conselheiro
João Olivir Gabardo

2q - Por quanto tempo devem ser con
servados os documentos originais acima
mencionados?

30 . O Tribunal de Contas do Paraná
aceita fotocópias a partir da microfilma
gem?

Microfilmagem de documentos de que trata
o § 5Q, do art. 78, do Decreto Lei 200/67,
na forma prevista pela Lei Federal 5433/68

Sobre, a última questão colocada na

Portanto, se os documentos originais
não podem ser eliminados antes, está claro
que poderão depois do seu arquivamento.

Já o terceiro quesito, a DCM, informa
que se porventura tais documentos venham
a ser solicitadas pelo Tribunal, e estes já te
nham atendido as triagens legais supracita
das, poderão ser aceitas as cópias fotográfi
cas obtidas diretamente dos filmes.

A Douta Procuradoria do Estado, atra
vés do seu competente Parecer de nC?
10442/85, responde afirmativa a primeira
questão, dizendo que a mesma está contida
nos textos legais, ou seja, Lei 5.433 .
08.05.68, através do seu artigo 1Qe os arti
gos 1Qe 2Qdo Decreto 64398, de 24.04.69

"§ ôo - Os originais dos documentos
ainda em trânsito microfilmados, não pode
rão ser eliminados antes de seu arquiva
mento".

de Finanças do Ministério da Fazenda, in
forma ainda, que é oportuno lembrar que
os documentos de valor histórico, não de
verão ser eliminados, tendo em vista o que
dispõe o artigo 2Q da Lei nQ 5.433, de
08.05.68.

"§ 2Q - Os documentos microfilmados
poderão a critério da autoridade competen
te, ser eliminados por incineração, destrui
ção mecânica ou por outro processo ade
quado q~e assegure a sua desintegração".

A segunda pergunta, ou seja, por quan
to tempo devem ser conservados os do
cumentos originais? A douta Procuradoria,
dá resposta conforme determina o parágra
fo 60 do art. IQ da Lei 5.433, que textual
mente diz:

Quanto a questão de nq 2, a mesma
fica prejudicada pela afirmação contida na
resposta anterior.

13174/85
Secretário de Planeja
mento da P. M. de Lon
drina.
Conselheiro João OUvir
Gabardo
Consulta

Protocolo nQ:
Interessado:

Relator:

Assunto:

1o . Os documentos de que trata o §
50. art. 78, do Decreto Lei na 200, de
25.02.67, podem ser microfilmados e elirni
nados na forma prevista pela Lei no 5433,
de 08.05.68 c respectivo Decreto na
64.398, de 24.04.69'

o Protocolado nQ 13174/85, de inte
resse do Município de Londrina, trata de
uma consulta, visando obter esclarecimen
tos sobre as seguintes questões:

Inicialmente o processo foi encaminha
do à Diretoria de Contas Municipais que
exarou sua informação de no 85/85 - DCM,
fls. 4/7.

Diz a DCM, quanto ao primeiro quesi
to: "A eliminação de tais documentos só
poderão ser realizados, após seu arquiva
menta. e decorridos o prazo de 05 (cinco)
anos, a contar da data do julgamento das
contas pelo órgão competente". A resposta
dada é baseada na Lei 5.433 de 8.5 .68, art.
19, § 6C?, como também na Portaria nC? 188,
de 28.08.73. baixada pela Inspetoria Geral

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985 23
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consulta, "O Tribunal de Contas do Paraná
aceita fotocópias a partir da microfihna
gem", a resposta é dada de acordo com o
disposto no § 1q, do arl. 10, da Lei 5.4331
68, Diz o parágrafo citado:

'§ 1o . Os microfilmes de que trata esta
lei, assim como as certidões, os translados e
as cópias fotográficas obtidas diretamente
dos filmes produzirão os mesmos efeitos le
gais dos documentos originais em juizo ou
fora dele".

Acrescenta que este Tribunal deverá
aceitar as reproduções apresentadas, uma
vez de conformidade com o disposto em
Lei, e que todo Administrador que quiser
implantar o sistema de microfilmagem,
deve, contudo, atentar para as prescrições
dos referidos diplomas legais, sob pena de
sua responsabilização , prevista no artigo 32
do Decreto.

Assim sendo, entendo "Data Vênia",
que a consulta ora examinada deve ser res
pondida da seguinte forma:

o consulente indaga dessa Corte so
mente sobre os documentos que trata o pa
rágrafo 5Q, art. 78, do Decreto 200,
25.02.67, que textualmente diz:

"§ Sq - Os documentos relativos à es
crituração dos atos da receita e despesa
ficarão arquivados no órgão de contabilida
de analítica e à disposição das autoridades
responsáveis pelo acompanhamento admi
nistrativo e fiscalização financeira, e, bem
assim, dos agentes incumbidos do controle
externo, de competência do Tribunal de
Contas".

Estes poderão ser incinerados. Contu
do, os originais dos documentos ainda em
trânsito microfilmados não poderão ser eli
minados, até que sejam julgados pelos ór
gãos competentes. Aprovados, devem per
manecer arquivados "Ad-Cautelam" duran
te 5 (cinco) anos, à contar da data do julga
mento das contas, ou de seu arquivamento.

24

Decorrido este prazo, poderão eventual
mente ser incinerados.

Face os argumentos expandidos ante
riormente entendemos "Data Vênia". que
o quesito 3Q fica desta feita prejudicado.

Por derradeiro, recomendamos ao no
bre consulente, que quando da implantação
do sistema de microfilmagem, seja observa
da a legislação em vigor, relativa a matéria.
(Decreto 64.398, 24.04.69 e Lei 5.433.
08.05.68).

É o meu Voto.

Sala das Sessões, 8 de agosto de 1985.

Olivir Gabardo
Conselheiro

Resolução nQ7211 18S-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de
folhas 2, formulada pelo Secretário de Pla
nejamento da Prefeitura Municipal de Lon
drina nos termos do voto anexo do Rela
tor, Conselheiro João Olivir Gabardo, con
tido às folhas 11 a 14.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, Rafael Iatauro, Jorro Fé
der, Cândido Martins de Oliveira, João Oli
vir Gabardo (Relator).

Foi presente o Procurador Geral do
Estado junto ao Tribunal de Contas, Ro
dolfo Purpur.

Sala das Sessões, em 08 de agosto de
1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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Procedimento correto quanto ao envio de
numerário à Câmara Municipal.

Protocolo nC!:
Interessado:

Relator:

Assunto:

13.175/85
Prefeito Municipal de
Maringd.
Conselheiro Leonidas
Hey de Oliveira
Consulta.

"O Governo do Município é exercido pela
Câmara Municipal, com funções legislati
vas, e pelo Prefeito, com funções executi
vas".

Dentro dessa ótica de independência
de poderes, não obstante o artigo 2q da Lei
Federal nq 4320/64, prescrever:

Diretoria de Contas Municipais

Informação

o ilustre Prefeito do Município de Ma
ringá, Sr. Said Felício Ferreira, através do
oficio nq 1334/85-GP, endereça consulta a
este Tribunal de Contas, nos seguintes ter
mos:

"Sirvo-me do presente a fim de formu
lar a Vossa Excelencia e Augusto Tribunal
de Contas a seguinte consulta:

- Em orçamento, devidamente progra
mado, o envio de numerário à Câmara Mu
nicipal deve ser realizado pelo orçado (con
signado em orçamento) ou pelo arrecada
do?

A consulta retro é articulada tendo em
conta que não está havendo exata corres
pondência entre os valores orçados e aque
les efetivamente arrecadados, daí porque
toma-se impossível a observância do orça
mento, neste aspecto.

Para que não haja comprometimento
futuro da Administração e desrespeito às
normas legais que regem a matéria enfoca
da na consulta, carecemos de uma orienta
çao segura desse Tribunal.

"

NO MÉRITO

De acordo com a assertiva ongmana
do artigo 26 da Lei Orgânica dos Municí
pios - Lei Complementar n02, de 18.06.73,

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) JuL/Dez. 1985

"A Lei de Orçamento conterá a discrí
mínação da receita e despesa, de forma a
evidenciar a política econômico-financeiro
e o programa de trabalho do Governo, obe
decidos os princípios de unidade, univer
salidade e anualidade", a falta de liberação
de recursos ao legislativo constitui-se em
cerceamen to das atividades destes, ato este
contrário às normas previstas no inciso I,
artigo 4q, do Decreto Lei nq 20 I, de
27.02.67.

Nessa matéria, então surge, a seguinte
indagação: qual o procedimento correto?

h interessante observar o que nos ensi
na o ilustre, Diogo Lordello de Mello, "in"
"O Papel do Vereador e a Cámara Munici
pal" (Livros Técnicos e Científicos Editora
S/A, pág. 80), quando diz que: "a líberação
de recursos (e não a transferência como
pretendem alguns), é procedida pelo Exe
cutivo desde o início do exercício e em
cada trimestre, a fim de que as unidades or
çamentárias, quer do próprio Executivo,
quer do Legislativo, tenham assegurada a
soma necessária e suficiente, em tempo
útil, à melhor execução do respectivo pro
grama anual de trabalho". Comentário cor
respondido com o que dispõe o artigo 47,
da Lei Federal nQ4320/64, que normatiza:

"Imediatamente após a promulgação
da Lei de Orçamento e com base nos limi
tes nela fixados, o Poder Executivo aprova
rá um quadro de cotas trimestrais da despe
sa que cada unidade orçamentária fica au
torizada a utilizar".

Entretanto, seria de salutar decisão en-
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Ire as partes, que essa liberação fosse pro
cessada mensalmente, isto é, repasse do
duodécimo correspondente a parcela da Câ
mara prevista no Orçamento do Município,
haja vista os cambiantes da desvalorização
monetária, motivada pela inflação galopan
te que assola a nossa economia, bem como
a impossibilidade daquela Casa de Leis ope
rar no mercado financeiro. Impedimento
este, materializado no item J § 1'?, do arti
go 63, da Lei Orgânica dos Municípios, que
diz:

"Art. 63

§ I'? .... f da competência exclusiva
do Prefeito a iniciativa dos projetos de leis
que:

- disponham sobre matéria financei-
ra" .

Vale ressaltar que o único caso de di
minuição da referida liberação das cotas,
permitidas por lei, é na hipótese da receita
nao se comportar de acordo com a previ
são, de conformidade com a disposição do
artigo 48, alínea "b " da já mencionada Lei
Federal, o qual transcrevemos:

"Art. 48 - A fixação das cotas a que se
refere o artigo anterior atenderá aos seguin
tes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias,
em tempo útil, a soma de recursos necessa
fios e suficientes à melhor execução do seu
programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na me
dida do possível, o equilíbrio entre a re
ceita arrecadada e a despesa realizada, de
modo a reduzir ao mínimo eventuais insufi
ciências de tesouraria".

Por seu turno, quando da insuficiência
das dotações consignadas no Orçamento do
Município, o Executivo poderá suplemen
tá-las, através de aberturas de créditos adi-
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cionais, tudo de acordo com as normas
prescritas no artigo 43 e seus parágrafos, da
Lei Federal n,?4320/64.

Assim sendo, em resposta ao consulen
te, a liberação de recursos à Câmara Muni
cipal, seja de forma trimestral ou mensal,
deve, a princípio, obedecer os valores con
signados no orçamento do Município.

Ê o que tínhamos a informar, Salvo
Melhor Juízo, está a presente em condições
de merecer apreciação do Colegiado desta
Corte.

Encaminhe-se à Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas.

D.C.M., em 30 de julho de 1985.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

PROCURADORIA

PARECER

O Senhor Prefeito Municipal de Marin
gá consulta esta Corte de Contas se "em Or
çamento, devidamente programado, o en
vio de numerário à Câmara Municipal deve
ser realizado pelo. orçado (consignado em
orçamento) ou pelo arrecadado?" Justifica
a razão de seu questionamento, tendo em
conta que na-o está havendo exata corres
pondência entre os valores orçados e aque
les efetivamente arrecadados, tornando-se
impossível a observância do orçamento,
neste aspecto.

A Diretoria de Contas Municipais deste
Tribunal presta sua informação às fls. 3 a 6.

A matéria objeto da consulta está pre
vista e devidamen te disciplinada pela Lei
Federal na 4320, de 17 de março de 1964,
que estatui normas gerais de Direito Fi
nanceiro para elaboração e controle dos or
çamentos e balanços da União, dos Estados

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985
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dos Municípios e do Distrito Federal, em
seu título VI - Da Execução do Orçamento
- Capítulo I - Da Programação da Despesa 
arts. 47 a 50.

Por oportuno e para bem elucidar as
dúvidas do Consulente, permitimo-nos
transcrever trechos dos abalizados comen
tários feitos pelos ilustres professores J.
Teixeira Machado Jr. e Heraldo da Costa
Reis, in "A Lei 4320 Comentada", lnedi
ção, Rio de Janeiro, 1984, págs. 105 a 109.

Art. 47. Imediatamente após a promul
gaçao da Lei de Orçamen to e com base nOS
limites nela fixados, o Poder Executivo
aprovará um quadro de quotas trimestrais
da despesa que cada unidade orçamentária
fica autorizada a utilizar.

"Com este artigo, a Lei n'! 4320 intro
duziu o sistema de programação da execu
ção orçamentária. Tem-se a- impressão de
que programar é uma tarefa assim como da
tilografar um texto. Acabado o texto, aca
bada a datilografia. Mas, na-o. A programa
ção é um processo contínuo em Adminis
tração. Aprovado o orçamento, isto é,
aprovado o plano de trabalho e os limites
financeiros para sua execução, dentro do
esquema de recursos que o Governo é au
torizado a arrecadar, começa a tarefa de
tornar operante o orçamento. Antigamen
te, isto se fazia através do sistema de duo
décimos, segundo o qual as despesas eram
divididas em doze partes iguais, correspon
dentes aos meses do ano, como se a pro
blemática que a Administração deveria en
frentar se comportasse exatamente em limi
tes mensais. I: verdade que no caso de des
pesas fixas, especialmente as de pessoal, o
sistema de duodécimos pode funcionar.

De qualquer modo, fixados os limites
dentro dos quais o Prefeito deve trabalhar,
cumpre estabelecer um quadro de quotas
trimestrais para cada unidade orçamentária.
Tem-se aí, aliás, não só um sistema de pro
gramação da despesa, mas também um ins-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

trumento de descentralização, porque, ao
aprovar as quotas, principalmente nos Mu
nicípios maiores, ° Prefeito estará delegan
do, às unidades respectivas, responsabilida
des pela movimentação dos créditos orça
mentários, juntamente com os programas
que estas devem executar",

E, mais adiante -

"Conforme se observa, a programação
orçamentária, bem como a programação fi
nanceira .de desembolso, 5[0 instrumentos
de real importância para o disciplinamen
to na utilização dos recursos".

Art. 48. A fixação das quotas a que se
refere o artigo anterior atenderá aos seguín-:
tes objetivos:

a) assegurar às unidades orçamentárias,
em tempo útil, a soma de recursos necessá
rios e suficientes à melhor execução do seu
programa anual de trabalho;

b) manter, durante o exercício, na me
dida do possível, o equilíbrio entre a receio
ta arrecadada e a despesa realizada, de mo
do a reduzir ao mínimo eventuais insuflei
ências de tesouraria,

"Estão definidos neste artigo os obje
tivos do sistema de quotas trimestrais. Mais
uma vez é de se chamar a atenção para o
problema de estimativa da receita, que deve
ser feita com critério e objetividade, a fim
de permitir a execução racional do orça
mento aprovado. Como se vê, o sistema de
quotas visa também a que o Município
mantenha comportamento regular na utili
zação de seus numerários. Com isso são evi
tados os déficits de tesouraria, que forçam
o Município a recorrer a operações de cré
dito.

Aqui exerce grande influência positiva
um calendário de arrecadação dos impostos
e outros tributos, de modo que o grosso da
receita possa ser recebido nas épocas em
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que é maior o peso das responsabilidades
de tesouraria. O Governo Federal. por
exemplo, realizou unia reforma do sistema
de arrecadação do Imposto de Renda que
lhe permitiu evitar recorrer à operação de
crédito por antecipação da receita orça
mentária nos primeiros meses do ano, as
quais, no sistema anterior, já eram tradicio

.nais. Em janeiro de cada ano, o Presidente
da República baixa um decreto discipli
nando a execução orçamen tária , segundo
normas convenientemente estudadas pela
Comissão de Programação Financeira, cons
tituída por representantes do Ministério da
Fazenda e da Secretaria de Planejamento
da Presidência da República."

A propósito deste último tópico dos
comentários, observamos que o Governo
do Estado também adota esse mesmo siste
ma. Assim é, que o Chefe do Executivo Es
tadual, em 11 de janeiro do corrente ano,
baixou o Decreto nq 4736, publicado no
Diário Oficial nq 1947, de 15 do mesmo
mês e ano, estabelecendo normas de pro
grarnação financeira e execução orçamentá
ria.

Art. 49. A programação da despesa or
çamentária, para efeito do disposto no arti
go anterior, levará em conta os créditos adi
cionais e as operações extra-orçamentárias.

"'A intenção da lei ficou bastante clara:
trata-se na verdade de disciplinar os fluxos
de caixa e não só da execução orçamentá
ria. Assim, parece, a responsabilidade de
elaborar a distribuição das quotas é do ór
gão fazendário do Município em colabora
ção com as demais unidades. Os responsá
veis pela programação das quotas trimes
trais terão sempre em vista:

a) as disponibilidades existentes;

b) a afluência provável da receita pró-
pria;

c) a afluência provável da receita trans
ferida do Estado e da União;
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<.I) o orçamento aprovado, com a dis
crimínaçao por unidade orçamentária;

e) outros débitos ou compromissos,
C01110 os oriundos de créditos especiais
abertos nos últimos quatro meses do exer
cício recém-encerrado; os restos a pagar: os
compromissos da dívida pública e uutros
dessa natureza;

f) outros compromissos e outras cir
cunstâncias que possam influir no compor
tamento efetivo da receita e na realização
da despesa.

Num processo evolutivo do orçamen
to-programa, a distribuição segundo o orça
men to aprovado - como faz, aliás, o Gover
no federal - poderá também levar em consi
deração o projeto e as atividades a cargo de
cada unidade. A utilização das categorias
do orçamento-programa ajudará na separa
ção entre as despesas fixas - que podem
simplesmente ser divididas por 12 - c as que
devem necessariamente obedecer a um cro
nograma de desembolso.

No caso dos créditos adicionais ter-se-á
também o cuidado de verificar se destes
existe alguma fonte de recursos não utiliza
da no exercício anterior e que pOSSá ser
adicionada ao fluxo de entrada de tesoura
ria no exercício.

Art. 50. As quotas trimestrais poderão
ser alteradas durante o exercício, observa
dos o limite da dotação e o comportamen
to da execução orçamentária.

"Como se vê, as quotas trimestrais não
são pequenos orçamentos que só possam
ser alterados por lei, pelo contrário, permi
tem flexibilidade, de modo que se possa
atender às circunstâncias da conjuntura
econômica, das necessidades administrati
vas e da arrecadação cfetiva da receita. No
exemplo dado acima, se, por hipótese, no
mês de março choveu e as obras não pu
deram ter o ritmo programado, a parte da
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quota de março não utilizada pode ser
transferida para abril e assim sucessivamen
te. É de presumir-se que, pelo contrário. se
o ritmo da obra se acelerar e houver dis
ponibilidade de tesouraria. se possa anteci
par a utilização da quota seguinte.

Na realidade. o que a lei pretendeu foi
criar um instrumento sem aquela rigidez
característica das quotas duodecimais e
colocar à disposição do processo financeiro
um instrumento flexível, que permita exe
cutar o orçamento em função das circuns
tâncias reais em que o Município opera".

Assim, em razão do exposto, conclue
se que o art. 50 retro mencionado autoriza
o Senhor Prefeito a balizar-se pelo compor
tamento da receita efetivamente arrecada
da para o fim preconizado na consulta ves
tibular.

o Auditor Oscar Felippe Loureiro do Ama
ral.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 29 de agosto de
1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

Aplicação de recursos provenientes de con
vênios no Mercado Financeiro. Possibílida
de exclusivamente através de estabeleci
mentos oficiais de crédito.

Ê o parecer.

Procuradoria do Estado, em 08 de
agosto de 1985.

Túlio Vargas
Procurador

Protocolo ,fi:
interessado:

Relator:

Assunto:

20.209185
Coordenação da Regiiio
Metropolitana de Curiti
ba - Comec.
Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira
Consulta

Resolução nq 8.000/85

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Responder à Consulta constante de fo
lhas, OI, formulada pelo Prefeito Municipal
de Maringá, de acordo com a Informação
nq 89/85, dc folhas 03 a 06, da Diretoria
de Contas Municipais e Parecer nq 11.435/
85, de folhas 07 a 11, da Procuradoria do
Estado junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira (Relator),
Antonio Ferreira Rúppel, Rafael Iatauro ,
João Féder, Cândido Martins de Oliveira, e

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez; 1985

Diretoria de Contas Municipais
Informação

o ilustre Coordenador Geral da Co
mec, Sr. Gilberto Bueno Coelho, através do
ofício nq 457/85, endereça consulta a esta
Corte de Contas nos seguintes termos:

"Tendo em vista que existem algumas
dúvidas quanto a aplicação de recursos fi
nanceiros provenientes dos convênios fir
mados com a esfera federal e esfera esta
dual em mercado aberto, vimos solicitar de
Vossa Excelência orientações neste sentido
e em especial nos casos abaixo relaciona
dos:

I - PME contrapartida estadual, com
ponente do PROPAV (programa de Pavi-
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mentação de Baixo Custo em áreas de Bai
xa Renda);

2 . Recursos da União a título reem
bolsável, provenientes de contrato com o
Banco Mundial através da EBTU (Empresa
Brasileira de Transportes Urbanos), cujo
reembolso será efetuado pelo Estado no
prazo de 15 anos.

3 . Recursos da União a título não-Te
embolsável, provenientes do Tesouro da
Uni~o.

4 - Recursos provenientes do IULCLG
(Imposto Único sobre Lubrificantes, Com
bustíveis, Líquidos e Gasosos).

Outrossim, solicitamos o envio da le
gislação existente sobre a matéria supra-ci
tada".

NO MIÕRITO

Este Tribunal de Contas, em reiteradas
decisões tem se pronunciado favoravelmen
te quanto aos órgãos da Administração Pú
blica aplicar os recursos excedentes e dispo
níveis em Mercado Financeiro, obedeceu
do, entretanto, as seguintes condições:

a) realizar, exclusivamente, através de
estabelecimentos oficiais de crédito e me
diante lastro em títulos públicos federal;

b) os rendimentos decorrentes das apli
cações serão creditados nas contas a que se
referem e serão contabilizados como Receí
tas Patrimoniciais - Receita de Valores Mo
biliários;

c) das aplicações referidas, não pode
resultar qualquer prejuízo à execução do
Orçamento Municipal ou ao desenvolvi
mento das atividades do Município.

Dentro dessa ótica, SMJ, a presente
consulta pode ser respondida afirmativa-
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mente, desde que os convênios firmados
não os proiba de realizar tal operação.

Outrossim, à guisa de ilustração, ane
xamos algumas decisões sobre a matéria.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

PROCURADORIA

PARECER

A COMEC, por seu Coordenador Ge
ral, pede orientação sobre a aplicação de re
cursos oriundos dos convênios que especifi
ca, no mercado aberto.

A D.eM. analisou o problema que.
aliás, tem sido objeto de exame e delibera
ção deste Tribunal, de maneira clara e taxa
tiva, haja vista as Resoluções nos 6012/83,
6274/83 e 7698/83, entre outras.

Entendemos que, por se tratar de re
cursos provenientes de convênios. nada
obsta que o mesmo critério seja adotado,
eis que a posição desta Corte objetiva res
guardar o dinheiro entesourado, à espera
do vencimento das obrigações contraídas, da
corrosão determinada pelo processo infla
cionário.

Somos. pois, também pela resposta
afirmativa.

É o parecer.

Procuradoria do Estado. em 14 de
outubro de 1985

Pedro Stenghel Guimarães.
Procurador

Resolução no IO.025/85-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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RESOLVE:

Responder afirmativamente ã consulta
constante de folhas 01, formulada pelo
Coordenador Geral da Coordenação da Re
gião Metropolitana de Curitiba - COMEC.
no sentido de que a aplicação de recursos
financeiros oriundos dos convênios que es
pecifica na inicial pode se realizar, exclusi
vamente, através de estabelecimentos ofi
ciais de crédito c mediante lastro em títu
los públicos federais.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, João Féder , Cândido Mar
tins de Oliveira (Relator) e os Auditores
Aloysio Biasi c Oscar Felippe Loureiro do
Amaral.

Foi presente o Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas, Alide Zene
din.

Sala das Sessões, em 31 de outubro de
1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Informação

O ilustre Prefeito do Município de
Loanda, Sr. Francisco de Assis Pinheiro,
através do Ofício nO 235/85, encaminha
consulta a este Tribunal, nos seguintes ter
mos:

"Corno é de conhecimento dessa Co
lenda Corte de Contas, prossegue a execu
ção por parte do Governo do Estado do Pa
raná do PRAM - Programa de Ação Munici·
pal, sendo o nosso Município um dos parti
cipantes.

Em data de 19 de setembro de 1984, a
FAMEPAR· Fundação de Assistência aos·
Municípios, através do Ofício Circular nQ
111/84 . SEPL/CPR informou aos particí
pantes do Programa, os valores a serem
considerados para efeito do orçamento
anual.

Conforme se constata no citado ofício
em anexo, o valor previsto para o nosso
Município, exercício de 1985, seria de Cr$
517.980.000 para o Fundo Perdido e Cr$
278.910.000 para a operação de crédito.

Utilização pelos Municípios, como recursos
disponíveis para abertura de créditos su
plementares , específicos do PRAM, a dife
rença entre valores previstos na receita do
orçamento e valores efetivamente repassa
dos pela SEPL a título de Fundo Perdido.
Possibilidade.

Protocolo nq:
Interessado:

Relator:

Assunto:

16422/85
Prefeito Municipal de
l.oanda
Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira
Consulta

Fiel à Informação o encarregado da
programação orçamentária, projetou iguais
importâncias na receita do orçamento para
o exercício de 1985, conforme se verifica
nas fotocópias em anexo.

Entretanto, no exercício de 1985, a
SEPL, passou a enviar aos Municípios o
Plano Preliminar de Aplicação pelo qual se
verificava substancial aumento nos valores
inicialmente previstos e informados pela
FAMEPAR. No caso específico de nosso
Município, os novos valores passaram a ser
de Cr$ 713.208.000 para o Fundo Perdido
e Cr$ 398.041.000 para o empréstimo.

Como a despesa foi fixada em igual im
portância aos valores inicialmente previs-
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tos, teremos no exercício de 1985, uma
considerável defasagem na execução orça
mentãria.

Desta forma, dirigimo-nos a essa Egré
gia Corte de Contas, para formular a se
guinte indagação:

"Seria possível aos Municípios, utiliza
rem como recursos para abertura dos cré
ditos suplementares específicos do PRAM,
a diferença entre o valor previsto na receita
do orçamento de 1985, e o total repassado
pela SEPL, a título de Fundo Perdido"?

Acreditamos ser esta matéria de grande
interesse para a maioria dos Municípios do
Paraná, razão pela qual, aguardamos uma
breve resposta.

NOMBRITO

A Municipalidade, através da presente
consulta, indaga sobre a possibilidade de se
utilizar COmo recurso, para cobertura dos
créditos adicionais suplementares a serem
abertos, a diferença positiva entre a receita
prevista e a arrecadada' dos recursos prove
nientes do PRAM - Programa de Ação Mu
nicipal.

Primeiramente, há que se salientar que,
quando uma dotação consignada no orça
mento foi insuficiente ou ainda, 0[0 com
putada, o Executivo poderá abrir créditos
adicionais, mediante autorização específica
do Legislativo.

Segundo as normas inseridas no artigo
11, da Lei Federal nO 4320/64, de 17 de
março de 1964, os créditos adicionais po
dem ser:

a) suplementares; os destinados a re
forço de dotações orçamentárias;

32

b) especiais, os destinados a despesas
para as quais não haja dotação orçamentá
ria específica;

c) extraordinários

o Artigo 42, da mesma Lei, define que
os créditos suplementares e especiais, serão
sempre autorizados por lei c abertos por
decretos do Executivo. Se voltarmos nossa
atenção para o que dispõe o artigo 7CJ, vere
mos que na Lei de Orçamento poderá con
ter autorização para o Executivo abrir cré
ditos suplementares até determinada
importância. Entretanto, quando se tratar
de criação de dotações, por ser esse um fa
to novo, recomenda-se ao legislativo, que
as autorize através de Lei específica, por
se tratar, quando ocorrer, de crédito adicio
nal especial.

Por seu turno, os recursos hábeis a se
rem indicados para as coberturas de crédito
adicionais, tanto especiais, quanto suple
mentares, estão capitulados no § 1CJ do ar
tigo 43, da já mencionada Lei Federal, que
assim dispõ e:

§ 1Q - Consideram-se recursos, para o
fim deste artigo, desde que não comprome
tidos:

I - Superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior;

11 - os provenientes de excesso de arre
cadação;

IH - os resultantes de anulação parcial
ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais autorizados em lei; e

N - o produto de operações de crédito
autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las".

Especificamente a matéria, objeto da
consulta, este Tribunal de Contas já se ma
nifestou favoravelmente, no sentido de se
aceitar, como recurso hábil, para cobertura
de créditos adicionais, das Transferências
do Estado, repassados para a operacionali-
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zação desse Programa específico e, em ca
ráter excepcional. Posição esta, corporifi
cada na Resolução nq 3637/84, nos termos
do Voto escrito do eminente Conselheiro
Leonidas Hey de Oliveira.

Vale ressaltar, mais uma vez que, os
créditos adicionais de que se trata, somente
poderão ser destinadas a acudir as despesas
do próprio Programa.

Sendo assim, salvo melhor juízo, a pre
sente consulta poderá ser respondida nos
termos da Resolução anteriormente men
cionada.

É a Informação.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

D. C. M., em 15 de agosto de 1985.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

PROCURADORIA

PARECER

O Prefeito Municipal de Loanda ende
reça a esta Corte consulta sobre a possibili
dade de utilizar como recursos para abertu
ra de créditos suplementares a diferença en
tre os valores previstos no orçamento e os
valores efetivamente repassados, a maior,
pela Secretaria do Estado do Planejamento
para execução do PRAM.

o assunto já mereceu detida aprecia
ção por este Tribunal anteriormente, con
forme esclarece a Informação n<? 96/85 da
D.C.M.

A partir da Resolução nq 575/84-TC.,
que respondeu afirmativamente idêntica
indagação e afinal pela Resolução nq 36371
84 onde está consubstanciada a
posição desta Corte, fixou-se entendi-

R. Tribunal Coo1. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

menta pacífico de que é perfeitamente
admissível o procedimento, ressalvando-se
a exigência de que os créditos adicionais
em questão sejam rigorosamente aplicados
nas despesas específicas do Programa alu
dido.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de
agosto de 1985.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

Resolução nq 8.216/85

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
Paraná, por unanimidade de votos,

RESOLVE

Responder à consulta constante de
folhas OI e 02, formulada pelo Prefeito
Municipal de Loanda, de acordo com a In
formação na 96/85. de folhas 08 a 11, da
Diretoria de Contas Municipais e nos ter
mos do voto anexo por xerox, proferido
pelo Conselheiro Leonidas Hcy de Olivei.
ra, na protocolado sob na 5466/84-TC,
conforme Resolução na 3637/84.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira. Antonio
Ferreira Rüppcl , J050 Féder, Cândido Mar
tins de Oliveira (Relator) e os Auditores
Ruy Baptista Marcondes c Ivo Thornazoni.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribnnal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 10 de setembro
de 1985

Armando Queiroz de Moraes
Presidente
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Vereador -proprietário de posto de gasolina,
que não o único do Muuicípio. Transação
com a Câmara MuuicipaI. Impossibilidade.

Protocolo nq:
Interessado:

Relator:

Assunto:

18.371/85
Câmara Municipal de Ser
taneja
Conselheiro Leonidas
Hey de Oliveira
Consulta

1 - desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pes
soa de direito público, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista ou
empresa concessionária de serviço público,
salvo quando o contrato obedecer a cláu
sulas uniformes;

b) _ ..

Diretoria de Contas Muuicipais

Informação

o Presidente da Câmara Municipal de
Sertaneja, Vereador Paulo Roberto Ferrei
ra, através do ofício nQ 105/85, endereça
consulta a este Tribunal de Contas, nos se
guintes termos:

Em caso do Presidente da Câmara ou
Vereador ser proprietário de uma firma,
exemplo "Um Posto de Gasolina", ele pode
fornecer combustíveis para fazer. face as
despesas administrativas dele quando a ser
viço da Câmara Municipal, assinar os empe
nhos; sendo que na cidade contamos com
outro posto de gasolina. É legal o pagamen
to das despesas realizadas?

Se ilegal, como proceder para ressarcir
as despesas.?"

NOMBRITO

Em resumo, o consulente indaga da
possibilidade do Vereador, ou o próprio
Presidente, proprietário de um posto de ga
solina, transacionar com a Câmara Munici
pai.

A princípio, invocamos as normas do
artigo 34 e 35 da Constituição Federal, que
assim dispõe:

"Art. 34 - Os Deputados e Senadores
não poderão:

34

II . desde a posse:

a) ser proprietário ou diretores de em
presa que goze de favor decorrente de con
trato com pessoa jurídica de direito públi
co, ou nela exercer função remunerada;

b) .. _ .

Art. 35 - Perderá o mandato o Depu
tado ou Senador:

1 - que infringir qualquer das proibi
ções estabelecidas no artigo anterior.

Il . .....

A Constituição Estadual, no artigo 9Q,
estendeu os termos da Magna Carta aos
Deputados do Estado.

A Lei Complementar nQ 2, de
18.06.73 . Lei Orgânica do, Municipios -,
ao tratar da matéria, aplicável aos Verea
dores, no artigo 56, normatizou o seguinte:

"Art. 56 - Os Vereadores não poderão,
na forma da Legislação Federal. sob pena
de cassação do mandato pela Câmara Muni
cipal:

I ' ...

II - ...

III -.

IV - celebrar ou manter contrato com
O Município, desde sua diplomação;

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.JDez. 1985
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v - firmar ou manter contrato com
pessoa de direito público, autarquia, em
presa pública, sociedade de economia mista
ou concessionária de serviço público, salvo
quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes, a partir de sua diplomação;

VI -..

VII - desde a sua posse, ser proprietá
rio ou diretor de empresa que goze de favor
decorrente de contrato celebrado com o
Município;

As incompatibilidades constituem im
pedimentos ao exercício do mandato à prá
tica de certos atos ou exercícios de fun
ções, cumulativamente.

No caso em evidência, refere-se a in
compatibilidade negociaI. José Afonso da
Silva, no livro "Manual do Vereador", pág.
70. define incompatibilidade negociai co
mo sendo:

"aquelas incompatibilidades dos Ve
readores que os interditam, desde a diplo
mação ou desde a posse, de realizar certos
negócios (contratos, empréstimos) com o
Município ou entidades Municipais, nos
termos que a Constituição ou Leis Orgâni
cas estabelecerem."

o eminente Conselheiro Leonidas Hey
de Oliveira, no seu brilhante Voto, mate
rializado na Resolução no 10.376/83, pu
blicado na Revista deste Úrgão sob n<? 81,
pág. 79. analisando a matéria semelhante,
opinou que um Vereador. integrante de
uma sociedade, for mero sócio quotista,
não ser diretor, sócio gerente ou mesmo
proprietário da empresa vendedora, nJo há
impedimento legal que essa empresa tran
sacione com o Município:

Do exposto, ante às normas legais
constantes das legislações enfocadas. bem
como a decisão deste Tribunal sobre a ma-

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

teria semelhante, quando Vereador ou o
Presidente da Câmara for proprietário, ge
rente ou diretor de uma empresa. estará
impossibilitado de transacionar com o Mu
nicípio, por se caracterizar a incompatibi
lidade negociai.

Quanto a segunda parte da consulta,
encontra resposta na presente Informação.

Submetemos o exposto à consideração
superior.

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

D.C.M., em 16 de setembro de 1985.

Akichide Walter Ogasawara
Diretor

Resolução nq 9.025/85-TC

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de fo
lhas OI, formulada pelo Presidente da Câ
mara Municipal de Sertaneja, de acordo
com a Informação n'? 102/85, de folhas 03
a 07, da Diretoria de Contas Municipais
deste Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira (Relator),
Antonio Ferreira Rüppel, Cândido Martins
de Oliveira c os Auditores Aloysio BIasi,
Oscar Felippe Loureiro do Amaral e Ivo
Thomazoni.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em O1 de outubro de
1985.

João Féder
Presidente em exercício
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Câmara Mwúcipal. Realização de despesas
sem comprovantes. Quitação mediante
apresentação de vale pessoal. Impossibilida
de.

Protocolo nO:
Interessado:

Relator:
Assunto:

18.476(85
Câmara Municipal de Ser
taneja
Conselheiro João Féder
Consulta

A despesa inicia com a emissão do Em
penho de despesa, criando a obrigação c a
garantia de pagamento, conforme trata o
art. 58, da referida Lei, e permite à Admi
nistração reconhecer a dívida como líquida
e certa.

As fases pelas quais passa a despesa, es
tão descritas no art. 63, §§ I o e 29 da men
cionada Lei.

Diretoria de Contas Mwúcipais

Informação

o Presidente da Câmara Municipal de
Sertaneja, Sr. Paulo Roberto Ferreira, atra
vés do ofício n'1 104/85, se dirige a este
Órgão para formular a seguinte Consulta:

"É legal o Presidente da Câmara reali
zar despesas sem comprovantes e quitá-las
pela Câmara, mediante apresentação de
vale pessoal, sob a alegação própria de ex
travio de notas?

Em caso de ilegalidade como proceder
para ressarcir as despesas?"

NO MÉRITO

Inicialmente cabe destacar que a Câ
mara Municipal de Sertaneja tem a sua con
tabilidade própria. Desta forma, o legisla
tivo processae contabiliza a sua despesa.

A realização de despesas sem compro
vantes não é permitida, ante o que estabele
ce o art. 62, da Lei Federal n'14320/64.

"Art. 62 - O pagamento da despesa só
será efetuado quando ordenado após sua
regular liquidação"

Primeiramen te é preciso saber se há
dotação para as despesas, vencida essa pre
liminar, e tendo havido decisão do legisla
tivo em usá-la, o pagamento corresponden
te deve ser precedido do empenho e liqui
daç~o.

36

"Art. 63 - A liquidação da despesa
consiste na verificação do direito adquirido
pelo credor, tendo por base os títulos e do
cumentos comprobatórios do respectivo
crédito.

§ I Q - Essa verificação tem por fim
apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve
pagar;

II - a importância exata a pagar;

III . a quem se deve pagar a importân
cia, para extinguir a obrigação."

Até aqui vimos que a liquidação da
despesa visa acima de tudo que seja do co
nhecimento: a origem, o objeto, a necessi
dade do gasto e o objetivo a ser alcançado.

A importância exata que deve ser feita
através de documentação própria. O mes
mo deve ser feito na apuração do credor,
isto é, também através de documentação.

Ainda o §2'1 e seus incisos 11 e IIl, do
já citado art., assim preconizamquando da
liquidação de despesas oriundas de forneci
mentos ou serviçosprestados.

"§ 2'1 - A liquidação da despesa por
fornecimentos feitos ou serviços prestados
terá por base;

I -...

R. Tribunal Cont. Es1. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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-,

11 - a nota de empenho;

111 - os comprovantes da entrega do
material ou da prestação efetiva do servi
ço"

A comprovação da despesa é feita atra
vés de documentação hábil, isto é, através
de notas de compras correspondentes.

NQ caso de extravio dos comprovantes
de despesa. resta ao interessado providen
ciar as respectivas Zas vias, pois um vale
não comprova que tais despesas tenham
sido realizadas. Desta forma, a nossa res
posta é no sentido de que não poderão ser
substituídos os comprovantes extraviados
por apenas um vale passado pelo Vereador
intercssado.

Sobre a comprovação de despesas com
as 2~s vias. no caso de ex travio das I~s vias
originais, já decidiu este Tribunal de Con
tas, conforme decisão prolatada na Resolu
ção na 346/80, de 22 de outubro de 1980,
publicada na Revista do Tribunal de Con
tas, nq 69, páginas 53 e 54.

Ante o exposto não resta dúvida que é
ilegal a forma de prestação de contas pre
tendida, salvo nos moldes já decididos por
este Órgão. Na ausência desta modalidade
resta ao ex-Presidente da Câmara, a reposi
ção aos cofres públicos do Município do
valor correspondente às despesas sem com
provantes, como preconiza o art. 84, do
Decreto Lei nq 200, de 25 de fevereiro de
1967.

É a informação, que submetemos a
consideração superior. para a melhor deci
são sobre a matéria.

D.C.M., em 04 de novembro de 1985.

Nestor Alôncio Duffeck
Técnico de Controle TC-l/Cn.

R Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) JuLfDez. 1985

PROCURADORIA

PARECER

A Câmara Municipal de Sertaneja, por
seu Presidente, consulta este Tribunal sobre
a legalidade da comprovação de realização
de despesas, através de vales pessoais do
responsável, sob alegação de extravio dos
documentos correspondentes, e como fazer
para o ressarcimento das referidas despesas,
se o procedimento aludido for ilegal.

A. D.C.M_, em sua Informação nq 129/
85, analisou corretamente o assunto e ofe
receu, com segurança, as instruções que de
vem nortear todo o processo de realização
e liquidação das despesas, dentro do dispos
to pela Lei nq4320/64.

Esta Procuradoria endossa totalmente
a referida instrução e opina para que a res
posta seja oferecida em seus exatos termos.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 12 de no
vembro de 1985.

Pedro Stengliel Guimarães
Procurador

Resolução n'! 1O.850/85-TC

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, nos termos do voto do Relator, Con
selheiro João Féder.

RESOLVE:

Responder -a consulta constante às
folhas 01, formulada pelo Presidente da Câ
mara Municipal de Sertaneja, de acordo
com a Infonnação nO 129/85, de folhas 03
a 05, e do Parecer nq 16.849/85, de folhas
06, da Procuradoria do Estado junto ao
Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Canse-
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Armando Queiroz de Moraes
Presidente

Voto do Relator Conselheiro
João Féder

Sala das Sessões, em 21 de novembro
de 1985.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

A douta Procuradoria do Estado junto
a este Tribunal de Contas emitiu, a fls.
08/09, o parecer nO 15931/85, assim se ma
nifestando:

ção pretendida seria efetuada por uma Co
missão Interna do Legislativo."

"Trata-se de matéria disciplinada pela
Lei Orgânica dos Municípios, que explici
ta quais sejam as atribuições pertinentes
tanto ao executivo quanto ao legislativo e
mais, confere-lhes independência e harmo
nia (arts. 26 e 27).

A Diretoria de Contas Municipais pres
tou informação a fls 04 a 07. em termos de
parecer, assim concluindo:

"Finalizando, a Câmara Municipal na-o
pode proceder uma fiscalização "in loco"
dos atos financeiros e orçamentários e de
mais documentos da Companhia de Desen
volvimento de Assis Chateaubriand. no sen
tido amplo e indiscriminado, eis que não é
da competência e natureza de sua particu
lar atuação, que é unicamente legislativa.
Poderá, entretanto, cumpridas as formali
dades legais, vistoriar ou inspecionar "in
loco" sobre fato determinado que se inclua
na competência municipal, e que para tal
fim tenha sido constituída comissa-o de in
quérito".

18.532/85
Prefeitura Municipal de
Assis Chateaubriand
Conselheiro João Feder
Consulta

lheíros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppe1, João Féder (Relator),
Cândido Martins de Oliveira, João Olivir
Gabardo e o Auditor Oscar Felippe Lourei
ro do Amaral.

Fiscalização "in loco" de atos fmanceiros e
orçamentários em Sociedade de Economia
Mista do Município. Competéncia do Tri
bunal de Contas.

Protocolo n"
Interessado:

Relator:
Assunto:

O Senhor Prefeito Municipal de Assis
Chateaubriand , com o ofício nQEMG/500/
85, de 14 de agosto de 1985, encaminhou,
a este Tribunal de Contas. consulta formu
lada pelo Diretor Presidente da Companhia
de Desenvolvimento de Assis Chateau
briand - COMDAC, nos seguintes termos:

"Solicitamos a especial fineza de nos
informar se é competente à Câmara Muni
cipal para proceder uma fiscalização "in lo
co" dos atos financeiros e orçamentários e
demais documentos desta Companhia.

Outrossim informamos que a fiscaliza-

Vale dizer que os dispositivos invoca
dos põem limite no âmbito de atuação da
Câmara Municipal atribuindo-lhe funções
de natureza legislativa e deixando as de
natureza executiva a cargo do prefeito. ti
tular do executivo municipal.

Todavia, a gerência da coisa pública
não se exaure na atuação do prefeito, não
obstante ser ele o seu condutor. Situações
existem que reclamam o a.rxflio do poder
legislativo; como órgão fiscalizador e auxi
liar. Em verdade, sso circunstâncias extra
ordinárias nas quais cabe fiscalização da Câ
mara através da constituição de Comissão

•
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Parlamentar de Inquérito, único mecanis
mo hábil para fazê-lo. tendo em vista a
regra do art. 60 da Lei Orgânica dos Muni
cípios.

Impõe-se essa restrição porquanto, em
caso contrário, estaria oLegíslativo munici
pal lupertrofiado em direto detrimen to do
executivo.

Por todo o exposto, fica resguardada à
Câmara Municipal a faculdade de proceder
a fiscalização "in loco" na COMDAC sem
pre que irregularidades específicas o exigi
rem. com observância do que dispõe o cita
do art. 60 da Lei Orgânica dos Municípios.
No mais das vezes não lhes cabe qualquer
tipo de ingerência".

Isto posto. consideremos os elementos
do processo frente à legislação pertinente e
à doutrina:

Prclimínarmcn tc examinemos a nature
za da consulta para ver da procedência de
audiência deste Tribunal de Contas..

A consulta é feita pelo Diretor Presi
dente da Companhia de Desenvolvimento
de Assis Charcaubriand - COMDAC c se re
sume em saber se a Câmara Municipal é
competente para proceder a uma fiscaliza
ção "in loco" dos atos financeiros e orça
mentários e "demais documentos desta
Companhia por uma Comissão Interna da
Carnara".

o art. 31 da Lei no 5615 - Lei Orgâni
ca do Tribunal de Contas do Estado - dis
põe:

"Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre
as consultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública. por intermédio dos
Chefes dos Poderes Púhlicos. Secretário de
Estado. Adnu.ustrudorcs ele entidades au
tárquicas. órgãos autônomos. ligados à
administração direta ou indireta do Estado,
acerca das dúvidas suscitadas na cxccuçâo

R. Tribunal Cont. bt. Paraná 25 {88) Jul./Dez. jY85

das disposições legais concernentes ao orça
mento, à contabilidade ou às finanças pú
bl icas".

A consulta, sendo feita pelo Diretor
Presidente da Companhia de Desenvolvi
mento de Assis Chateaubriand, que é uma
sociedade de economia mista municipal, e
encaminhada pelo Senhor Prefeito Munici
pal, foi ela apresentada por quem tem com
petência para fazê-la, uma vez que tanto o
Diretor Presidente da Companhia como o
Prefeito Municipal se incluem no elenco
dos que podem formular consultas ao Tri
bunal.

Sendo a mesma consulta relativa a dú
vida quanto à competência de uma Comis
são Interna da Câmara Municipal proceder
a uma fiscalização "in loco" dos atos fl
nanceiros e orçamentários e demais do
cumcn tos da Com panhia, ela se refere, sem
mencionar as disposições legais, ao art. 16
da- Constituição da República Federativa
do Brasil; ao art. 113 da Constituição do
Estado do Paraná; ao ar! _ 130 da Lei Com
plementar nq 2 - Lei Orgânica dos Municí
pios, que determinam a fiscalização finan
ceira e orçamentária dos Municipios me
diante controle externo da Câmara Muni
cipal e controle interno do Executivo Mu
nicipal .

Nessas condições o objeto da consulta
concsponde à previsão de matéria passível
de apresentação ao Tribunal de Contes para
fins de elucidação, pois dúvida quanto a
competência de uma Comissão Interna da
Câmara Municipal de realizar fiscalização
"in loco -, sobre os atos financeiros e orça
mentários e demais documentos de uma
Sociedade de Economia Mista Municipal é
dúvida quanto às disposições legais concer
nentes ao controle financeiro e orçamentá
rio. isto é. a orçamento e a finanças públi
cas. referidas atrás.

Conclui-se. desse modo, pela legalidade
da consulta. quer quanto ao consulente
quer quanto a seu objeto.
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Vencida essa preliminar. passemos à
resposta com as considerações que se façam
necessárias para sua fundamentação.

Apesar do disposto no arl. 26 da Lei
Complementar nO2:

"O Governo do Município é exercido
pela Câmara Municipal, com funções leais
lativas, e pelo Prefeito, com funções exe
cutivas".

A Câmara Municipal exerce função de
controle haja vista o art. 16 da Constitui
ção da República Federativa do Brasil; o
arl. 113 da Constituição do Estado do Pa
raná e o art. 130 da Lei Complementar nq
2:

Arl. 16 da Constituição da República
Federativa do Brasil:

"A fiscalização financeira e orçamen
tária dos Municípios será exercida rnedian
te controle externo da Câmara Municipal e
controle interno do Executivo Municipal
instituídos por lei".

Art. 113 da Constituição do Estado do
Paraná:

"A Físcalizaçac financeira e orçamen
tária dos Municípios será exercida median
te controle externo da Câmara Municipal e
controle interno do Executivo Municipal,
instituídos por lei".

Arl. 130 da Lei Complementar nq 2:

"A fiscalização financeira e orçamen
tária dos Municípios será exercida median
te controle externo da Câmara Municipal e
controle interno do Executivo Municipal,
instituídos por lei".

Bem, por isso cxplicita Hely Lopes
Meirelles, in Direito Municipal Brasileiro 
Ed. Revista dos Tribunais· sao Paulo·
1981· pgs. 506 e 507:

40

"As atribuições dos Vereadores São
precipuamente legislativas. embora exer
çam ainda funções complementares de
controle de determinados aIos tio Exccuu.
1,'0, de julgamento de infrações político-ad
ministrativas do Prefeito e de seus pares;

E vêm de longe esses encargos cdili
cios, pois que as Ordenações do Reino já
preceituavam: "Aos Vereadores pertence
ter carrego de todo o regimento da terra e
das obras do Conselho, e de tudo o que pu
derem saber, e entender [XlI que a terra e
os moradores dela possam bem viver. e
nisso hão de trabalhar. E se souberem que
se fazem na terra rnalfettorías. ou que não é
guardada pela Justiça, como deve, requere
rão aos Juizes, que olhem por isso. E se o
fazer n5"Q quiserem, façam-o saber ao Cor
regedor da Comarca ou a Nós"."

E afirma Nelson de Souza Sampaio, in
Do Inquérito Parlamentar· FGV . Rio de
Janeiro, 1964· pg. 86:

"Por conseguinte, se as Câmaras de Ve
readores têm funções legislativas c, ao mes
mo tempo, de controle da administração
municipal, é irrecusável o seu direito de ins
tituir comissões de inquérito. Ainda que o
Regimento Interno da Câmara de Vereado
res n10 mencione as comissões de inquéri
to, uma simples resolução pode criá-las,
pois não passam de variedade das comissões
especiais".

Desse modo fica demonstrado que a
Câmara Municipal, pode e deve exercer
função de controle e, especificamente, de
controle financeiro e orçamentário.

Resta evidenciar, agora, como se exer
ce, legalmente, essa função para se deduzir
se a Câmara Municipal pode praticar a ativi
dade especificada de fiscalização "in loco".

o § lodo arl. 70 da Constituição da
República dispõe:

R. Tribunal Conto E,~t. Paraná 25 (88) JuJ.fDez. 1985
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"O controle externo do Congresso Na
cional será exercido com o auxilio do Tri
bunal de Contas da União e compreenderá
a apreciação das contas do Presidente da
República o desempenho das funções de
auditoria financeira e orçamentária. bem
como o julgamento das contas dos admi
nistrudorcs e demais responsáveis por bens
e valores públicos".

E o § 39 assim estabelece:

"A auditoria financeira e orçamentária
será exercida sobre as contas das unidades
administrativas dos três Poderes da União.
quc. para esse fim, deverão remeter de
monstraçocs contábeis ao Tribunal de Con
tas da União. a que caberá realizar as inspe
ções necessárias".

Os parágrafos do art. 39, da Constitui
ção do Estado, reproduzem. com adapta
ção à esfera do Estado, as disposições aci
ma. Subordinam-se ao princípio da simetria
- art. 13 - IV da Constituição da República.

E o § 10 do art. 16 da Constituição da
República dispõe que:

"O controle externo da Câmara Muni
cipal será exercido com o auxt1io do Tribu
nal de Contas do Estado ou órgão estadual
a que foi atribuída essa incumbência".

Confirma-se, assim, o princípio de si
metria no controle financeiro e orçamentá
rio.

Em apoio a essa unidade de princípio,
Manoel Gonçalves Ferreira Filho, in Co
mentário à Constituição Brasileira - Ed. Sa
raiva - São Paulo, 1983, pg. 138, analisando
oart.16,diz:

"O dispositivo em exame determina
praticamente o mesmo para a órbita Muni
cipal, uma vez que ao instituir os sistemas
de controle não poderá fugir desses princí
pios". (os grifos são nossos)

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

Mas havendo normas constitucionais
de fiscalização financeira e orçamentária es
tabelecidas na Seção VII do Capítulo VI da
Constituição da República, como afirma o
§ 50 do ar t. 70 do Estatuto Maior:

"As normas de fiscalização financeira e
orçamentária estabelecidas nesta seção apli
car-sc-ão às autarquias".

Devemos atentar logo para elas a fim
de sabermos se a Câmara Municipal pode
proceder à fiscalização "in loco" dos atos
financeiros e orçamentários c demais do
cumentos da Companhia.

o § 3'? do art. 70 da Constituição da
República, estabelece que a auditoria finan
ceira e orçamentária será exercida sobre as
contas das unidades administrativas nos
Três Poderes da União, que para esse fim,
deverão remeter demonstrações contábeis
ao Tribunal de Contas da União, a que ca
berá realizar as inspeções necessárias.

E o § 4'? do mesmo artigo 70 determi
na que o julgamento da regularidade das
contas dos administradores e demais res
ponsáveis será baseado em levantamentos
contábeis, certificados de auditoria e pro
nunciamentos das autoridades adrnínis
trativas. sem prejuízo das inspeções men
cionadas no parágrafo anterior.

As mesmas disposições, conformadas
ao Estado, se encontram nos parágrafos 3Q
e 40 do art. 39 da Constituição do Estado.

Essa competência se estende sobre as
entidades com personalidade jurídica de di
reito privado, conforme dispõe o art. 79 da
Lei n'? 6.223, de 14 de julho de 1975, com
a redação dada pela Lei no 6 .525, de li de
abril de 1978.

Daí ressalta que a auditoria financeira
e orçamentária das unidades administrati
vas dos Três Poderes ou a fiscalização fl
nanccira das entidades com personalidade

41
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jurídica de direito privado, nas condições
da Lei nq 6.223, assim como as inspeções
necessárias competem ao Tribunal de Con
tas.

Compreende-se essa atribuição de fun
ções pelo princípio da especialização.

A auditoria financeira e orçamentária
ou a fiscalização financeira comportam di
versas técnicas. Dentre estas, a inspeção,
que é a verificação física e ocular de ativos,
obras, documentos, valores, com o fim de
demonstrar sua existência c autenticidade 
Manual Latinoamericano de Auditoria Pro
fesíonal en el Sector Publico - ILACIF - Bo
gotá - 1981, pgs. 98 e 105.

Outrossim, a Lei 6.223 de 14.07.75,
em seu artigo 7Q, com a redação dada pela
Lei 6.525, de 11.04.78, prescreve que "as
entidades com personalidade jurídica de di
reito privado, de cujo capital a União. o Es
tado, o Distrito Federal, o Município ou
qualquer entidade da respectiva Adrninis
tração Indireta seja detentor da totalidade
ou da maioria das ações ordinárias, ficam
submetidas ã fiscalização financeira do Tri
bunal de Contas competente, sem prejuízo
do controle exercido pelo Poder Executi
vo".

Constata-se, desse modo. que a norma
legal privilegia o Tribunal de Contas no
exercício do controle externo da execução
financeira dessas entidades, devendo o Po
der Legislativo dele se servir quando preci
sar de elementos necessários ao desempe
nho de suas funções.

f, aliás, o que está disposto no artigo
3'1 da mesma Lei 6.223, quando dispõe que
esses elementos, ou a inspeção em órgãos

42

dessa natureza, poderão ser requisitados ao
Tribunal de Contas, nas formas previstas
pelos parágrafos 1Q e 2<? do referido artigo.

E assim proponho a resposta à consul
ta formulada.

Em, 22 de novembro de 1985.

Conselheiro João Féder
Relator

Resolução n'? 10.922/85-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Responder à consulta constante de
folhas O1. formulada pelo Prefeito Munici
pal de Assis Chatcaubriand, de acordo com
o voto anexo do Relator, Conselheiro João
Féder, contido ás folhas 10 a 20 do proces
so.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Lconidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppcl, Rafael latauro. João fé
der (Relator), Candido Martins de Oliveira
e João Olivír Gabardo.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas. Rodolfo
Purpur .

Sala das Sessões, em 26 de novembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes.
Prcsidcn te

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.(D\.'z. 1985
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Aplicação dos dispositivos da Lei Federal
nq 7.348/85.

Protocolo n(!:
In teressado:

Relator:

Assunto:

19.978/85
Prefeito Municipal de
Ponta Grossa
Conselheiro João OUvir
Gabardo
Consultor

Sobre o primeiro quesito, diz a DCM,
que o Município deve adotar procedimen
tos quan to aos respectivos ajustes ainda
neste exercício financeiro, por tratar-se de
ser o primeiro ano da aplicação da referida
Lei, que teve sua vigência a partir de 25 de
julho de 1985, quando a mesma foi publi
cada.

Voto do Relator Conselheiro
João Olivir Gabardo

o Prefeito do Município de Ponta
Grossa, indaga desta Corte de Contas sobre
a aplicação da Lei no 7.348 de 24/07/85,
que dispõe sobre a execução do § 40 do
art. 176 da Constituição Federal c da
outras providências.

As questões levantadas pelo nobre Pre
feito de Ponta Grossa, são as seguintes:

1) - Face as disposições dos arts. 10 e
11 do referido diploma legal, deverão os
Municípios adequar o Orçamento do pre
sente exercício às normas em questão?

2) - Em caso positivo, o ajustamento
preconizado pela Lei poderá ser efetuado
proporcionalrncn te aos meses de agosto a
dezembro de 1985;

3) - O controle e apuração da destina
ção e aplicação dos recursos de que trata a
Lei serao efetuados através da função
"Educação e Cultura", considerando-se,
nessa hipótese, como de manutenção e
desenvolvimento do ensino recursos aloca
dos em programas sub-programas atípicas?

4) - Para efeito de cumprimento do
preceito legal serão computados os recursos
destinados aos programas "Cultura" e
"Educação F ísica e Desportos"?

Inicialmente, o processo foi encami
nhado à Diretoria de Contas Municipais,
que exaurou sua informação de fls. 4/8.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

Quanto a segunda indagação, a DCM
entende, que os ajustes necessários neste
exercício, dada as circunstâncias, poderá
ser proporcionalmen te aos meses de agos
to a dezembro, pois do contrário traria sé
rios transtornos à Administração Munici
pal.

Sobre o terceiro quesito, a Diretoria de
Contas Municipais, esclarece que poderá ser
considerada o total das despesas realizadas
na função "Educação c Cultura", desde
que as típicidades ou atipicídades dos Pro
gramas e Subprogramas, sejam voltados
para o desenvolvimento do Ensino, e as
corresponden tes atividades estejam abran
gidas na legislação de Diretrizes da Base de
Educação Nacional, e em conformidade
com O contido no Artigo 6'? § I'? alíneas
"A a G", da Lei ora analisada.

Já sobre a quarta questão colocada pe
lo consulente , a DCM, informa que não
houve alteração na classificação funcional
programática, portanto, ainda permanece
a abrangência da Educação e da Cultura,
na função "08 - Educação c Cultura".
Assim, os Programas "Cultura" e "Educa
ção Física e Desportos", uma vez que os re
cursos alocados sejam em função ao desen
volvimento do Ensino, citados anterior
mente, poderão ser considerados na função
"Educação c Cultura". para efeito de cálcu
lo do percentual estabelecido no Artigo 1o
da mencionada Lei.

A douta Procuradoria do Estado junto
a este Tribunal, através do Parecer de fls. 9,
simplesmente ratifica as informações, da
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DCM, opinando que a resposta seja dada de
acordo com os seus termos.

DO MÉRITO

Inicialmente, convém esclarecer aos
ilustres Conselheiros, que a presente Con
sulta versa sobre matéria até então desco
nhecida desta Corte, uma vez que as dúví
das suscitadas pelo digno Consulente envol
ve questão relativa a interpretação da Lei
Federal nq 7.348, de 24 de julho de 1985,
que veio regulamentar a execução do § 4q
do art. 176 da Constituição Federal ora
vigente.

o assunto em exame a mim me parece
é de fácil SOlUÇa0, pois compete a este egré
gio Tribunal de Contas a expedição de ins
truções relativas à fiscalização financeira e
orçamentária exercida através do controle
externo.

A definição da matéria por parte deste
Tribunal é de suma importância, pois servi
rá de orientação normativa aos governos
municipais que enfrentarem o mesmo pro
blema.

A Lei nq 7348/85, explicitou em seu
art. 10 que a União, os Estados e os Muni
cípios deverão ajustar os seus orçamentos
no Iq (primeiro) ano da sua aplicação, isto
é, até 31.12.85.

Mas por outro lado, condicionou aos
Municípios a possibilidade de compensar as
diferenças entre a receita e a despesa previs
tas e efetivamente realizadas, que resultem
no não atendimento dos percentuais míni
mos obrigatórios, as quais serão apuradas e
corrigidas no último trimestre do cxércício
e, ainda havendo ao seu término diferença,
esta será efetivada no exercício seguinte.

o egrégio Tribunal de Contas do Esta
do de São Paulo, procurando de forma ra
cional solucionar o problema, enfrentando
por inúmeras Prefeituras daquele Estado,
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baixou instruções normativas, dizendo em
seuart.11 e §§o seguinte:

"Art. 11 - Em razão da não conclusão,
pela União, no respectivo Orçamento relati·
vo ao corrente exercício, do percentual mí
nimo obrigatório de recursos para atendi
mento do disposto no parágrafo Io do
artigo 176 da Constituição Federai e na Lei
Federal nq 7.348 de 24 de julho dc 1985. a
obrigatoriedade de análoga inclusão por
parte dos municípios, em seus respectivos
Orçamentos não exigirá em relação ao
Orçamento de 1985, ficando dispensados
de os ajustarem na forma prevista nos pará
grafos 3q e 4q do artigo 40 da Lei Federal
no 7.348, de 24 de julho de 1985, e artigo
7q das presentes Instruções.

Parágrafo 1o . Os municípios ficam
obrigados em relação ao Orçamento para
1986, ao integral cumprimento das deter
minações do parágrafo 40do artigo 176, da
Constituição Federal, da Lei Federai nq
7.348, de 24 de julho de 1985 e destas Ins
truções, devendo promover os ajustes ne
cessários, na forma prevista.

Parágrafo 2q . No caso de os municí
pios darem início à execução das dísposi
ções constitucionais e legais mencionadas,
no exercício de 1985, o ajustamento dos
respectivos orçamentos correspondentes ao
corrente ano, na forma do artigo 10 da Lei
Federal nq 7.348, de 24 de julho de 1985,
poderá ser feito por decreto do respectivo
Poder Executivo".

DA CONCLUSÃO

Isto posto, levando-se em conta a in
formação e o parecer constantes dos autos,
mui especialmente as instruções normati
vas baixadas pelo egrégio Tribunal de Con
tas do Estado de São Paulo, que disciplina
ram o cumprimento da Lei no 7.348, no
âmbito daquele Estado (Res. 85), o Voto
do Relator é no sentido de que este Colen
do Tribunal, responda a consulta da se
guinte forma:

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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Com referência ao item "a", o Municí
pio Consulente poderá adequar. facultativa
mente, neste exercício, as disposições da
Lei na 7.348/85, pois, face o contido no
art. 4Q § 4Q, cvcntuais diferenças entre a re
ceita e despesa. quer sejam previstas ou rea
lizadas, poderão ser compensadas no exer
cício seguinte (1986).

Com relação ao item "b ", é evidente
que deve ser proporcional, tendo em vista,
fundamentalmente, que o referido diploma
legal entrou em vigor no dia 25 de julho
deste ano, não havendo para o caso efeito
retroativo.

Finalmente, quanto aos itens 3Q e 4Q,
todos os recursos destinados e aplicados na
função "Educação c Cultura", devem ser
apropriadas sob esta titulação, quer estejam
alocados em programas e sub-programas tí
picos ou atípicos, desde que destinados
para manutenção e desenvolvimento do en
sino, de conformidade com o disposto no §
I 'I, do art. 60 da Lei na 7.348/85.

É o meu Voto.

Sala das Sessões em 17 de outubro de
1985.

Olivir Gabardo
Conselheiro Relator

Resolução nQ9.896/85-TC

o Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, nos termos do voto anexo do Rela
tor, Conselheiro João Olivir Gabardo,

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) JuLjDez. 1985

RESOLVE:

Responder à consulta de folhas 02,
formulada pelo Prefeito Municipal de Pon
ta Grossa, com referência a indagação con
tida na item "a", no sentido de que consi
derando as dificuldades presentes, é facul
tada a aplicação da Lei n'? 7348/85 no
transcorrer do presente exercício, e, sobre
os demais itens da consulta, a resposta deve
ser dada nos precisos termos do voto em
anexo do Relator.

o Conselheiro João Féder a respeito
do quesito contido na item "a' da consul
ta, votou no sentido de que não há obriga
toriedade do cumprimento da Lei 7348/85,
por parte dos Municípios, no presente exer
cício.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel , João Féder. Cândido Mar
tins de Oliveira, João Olivir Gabardo (Rela
tor) e °Auditor Ruy Baptista Marcondes.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 17 de outubro de
1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

4S

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Utilização de recursos provenientes do sa
lário educação e de auxilio financeiro do
Governo do Estado, a titulo de transferên
cias não reembolsáveis, para abertura de
créditos adicionais. Possibilidade.

Procuradoria do Estado, em 15 de
outubro de 1985.

Pedro Stenghcl Guimarães
Procurador

Protocolo llQ:

Interessado:

Relator.

Assunto:

21.377185
Prefeitura Municipal de
Curitiba
Conselheiro Rafael Iatau
ro.
Consulta

Resolução nq 3.645/84

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná , par maioria,

RESOLVE

(
I

PROCURADORIA

PARECER

o Prefeito Municipal de Curitiba diri
ge consulta a este Tribunal sobre a possibi
lidade da utilização de recursos proveruen
tes do "salário educação" e do auxílio fi
nanceiro do Governo do Estado, a título de
transferências não reembolsáveis, para aber
tura de crédito adicional especial.

Este Tribunal. analisando matéria idên
tica, por várias vezes, já se pronunciou
favoravelmente (vide - Resoluções nQs
3.645/84. 3.862/77 e 575/84, cujas cópias
estão anexas), ressalvando a necessidade de
que os recursos em questão sejam aplicados
rigorosamente a fim que a eles forem desti
nados.

A D.C.M., em sua Informação nq 1151
85 situa a questão dentro desse ponto de
vista e esta Procuradoria o endossa, fnzan
do, porém, quanto ao "salário educação" a
impossibilidade de que os seus recursos se
jam aplicados fora dos objetivos fixados
pela legislação pertinente.

É o parecer.
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Responder afirmativamente à consulta
constante de fls. 01, formulada pelo Se
nhor Prefeito Municipal de Curitiba, nos
termos do voto do Relator, Conselheiro
Leonídas Hey de Oliveira, anexo às fls. 13 a
15, do processo.

Os Conselheiros Antonio Ferreira Rüp
pel e João Féder e os Auditores Aloysio
BIasi e Ruy Baptista Marcondes acompa
.nharam o Relator.

o Conselheiro Armando Queiroz de
Moraes, opta pela resposta afirmativa, ten
do em vista que este Tribunal através da
Resolução nq 3.862/77, já decidiu a maté
ria.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Alide
Zenedin.

Sala das Sessões, em 15 de maio de
1984.

Cândido Martins de Oliveira
Presidente

Resolução nq 3.862/77

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, nos termos do voto do Relator, Con
selheiro, José Isfer.

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) JuL/Dez. 1985
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Diretoria de Contas Municipais

Informação

Vereador Sócio Gerente de firma comercial
Transações comerciais com a Prefeitura.
Impossibilidade.

o ilustre Presidente da Câmara Munici
pai de Ubiratã, Vereador Eugênio Zem,
através do ofício nO 20/85-GP, endereça
consulta a este Tribunal, nos seguintes ter
mos:

RESOLVE:

Responder à consulta constante da ini
cial, termos da Informação nQ 146/77, da
Diretoria de Contas Municipals e do Pare
cer nQ 5.981/77, da Procuradoria do Es
tado a este Órgão.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Raul Viana,José Isfer (Relator), Ra
fael Iatauro , João Féder. Auditores Joa
quim A. A. Penido Monteiro e Emílio Hof
fman Gomes. Foi presente o Procurador
Geral junto a este Tribunal Ezequiel Honó
rio Vialle.

Sala das Sessões, em 18 de outubro de
1977.

Leonidas Hey de Oliveira
Presidente

Protocolo nq:
Interessado:

Relator:

Assunto:

22.150/85
CâmaraMunicipal de
Ubiratã
Conselheiro Cândido
Martins de Oliveira
Consulta

Resolução n'! 9.983/85-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE:

Responder afirmativamente à Consul
ta constante de folhas 01, formulada pelo
Prefeito Municipal de Curitiba, de acordo
com os termos do Parecer nO 15.458/85, de
folhas 06. da douta Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, Rafael latauro (Relator),
João Féder, Cândido Martins de Oliveira e
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 29 de outubro de
1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

"Sendo eu Vereador-Presidente, Sócio
Gerente da firma Zem e Martins Ltda, CGC
nQ 75.107.037/0001-12 e Inscrição Esta
dual nq 81.201.417-T, possuindo dentro da
mesma 76% (setenta e seis por cento) das
quotas e minha esposa Luzia Martins Zem
com 24% (vinte e quatro por cento), venho
perante Vossa Excia. fazer a seguinte con
sulta.

B possível e legal a transação comercial
da minha firma com a Prefeitura Munici
pal?

Considerando ainda que minha firma
oferece boas condições de pagamento e
prazo, e é uma das maiores do ramo do mu
nicípio".

NOMBRITO

O Presidente da Câmara faz a presente
consulta, tendo em vista dúvida quanto a
possível existência de ilegalidade na transa
ção comercial entre a empresa já discrimi
nada e o Município de Ubiratã.

Em análise ao aludido ofício, observa
se que o SI. Eugênio Zem, Vereador e atual
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Presidente da Câmara, é detentor de 76%
das quotas, e mais que isso, é sócio-gerente
da referida empresa.

A princípio invocamos as normas do
artigo 34 e 35 da Constituição Federal, que
assim dispõe:

"Art. 34 - Os Deputados e Senadores
Mo poderão:

1- desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pes
soa de direito público, autarquia, empresa
pública, sociedade de economia mista ou
empresa concessionária de serviço público,
salvo quando o contrato obedecer a cláusu
las uniformes;

b) ..

11 - desde a posse:

a) ser proprietário ou diretores de em
presas que goze de favor decorrente de con
trato com pessoa jurídica de direito públi
co, ou nela exercer função remunerada;

b)

Art. 35 - Perderá o mandato o deputa
do ou senador:

I - que infringir qualquer das proibi
ções estabelecidas no artigo anterior.

11- .

A Constituição Estadual, no artigo 9Q,
estendeu os termos da Magna Carta aos De
putados do Estado.

A Lei Complementar nQ 2, de
18.06.73, - Lei Orgánica dos Municípios "
ao tratar da matéria, aplicável aos Vereado
res, no Artigo 56, normatizou o seguinte:

48

"Art. 56 - Os Vereadores não poderão,
na forma da legislação Federal, sob pena
de cassação do mandato pela Câmara Muni
cipal:

I -.

IV - celebrar ou manter contrato com
o Município, desde sua diplomação;

v . firmar ou manter contrato com
pessoa de direito público, autarquia, em
presa pública, sociedade de economia mista
ou concessionária de serviço público, salvo
quando o contrato obedecer a cláusulas
uniformes, a partir de sua diplomação.

VII - desde a sua posse, ser proprietá
rio ou diretor de empresa que goze de favor
decorrente de contrato celebrado com o
Município;

As incompatibilidades, constituem im
pedimentos ao exercício do mandato à prá
tica de certos atos ou exercícios de fun
ções, cumulativamente.

No caso em evidência, refere-se a in
compatibilidade negocial. José Afonso da
Silva, no livro "Manual do Vereador", pág.
70, define incompatibilidade negocial
como sendo "aquelas incompatibilidades
dos Vereadores que os interditam, desde a
diplomação ou desde a posse, de realizar
certos negócios (contratos, empréstimos)
com o Município ou entidades Municipais,
nos termos que as constituições ou leis or
gânicas estabelecerem".

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



o eminente Conselheiro Leônidas Hey
de Oliveira. no seu brilhante Voto, materia
lizado na Resolução nq 10.376/83, publica
do na Revista deste Órgão sob ne? 81, a
pág. 79. analisando a matéria semelhante,
opinou que um Vereador, integrante de
uma Sociedade, for mero sócio quotista,
não ser diretor. sócio gerente ou mesmo
proprietário da empresa vendedora, não há
impedimento legal que essa empresa transa
cionc com o Município.

Do exposto, ante às normas constantes
das legislações enfocadas, bem como a de
cisão deste Tribunal sobre matéria seme
lhante. a firma Zcm e Martins Ltda, está
impossibilitada de transacionar com o Mu
nicípio. haja vista o sócio gerente ser o pró
prio Presidente da Câmara. por caracterizar
incompatibilidade negociai, em que pese a
empresa oferecer boas condições de prazo
ou mesmo ser uma das maiores do ramo no
Município.

Submetemos o exposto à consideração
superior .

Encaminhe-se à Procuradoria do Esta
do junto ao Tribunal de Contas.

D.C.M., em 30 de outubro de 1985.

Akichide Walter Ogasawara ,
Diretor

PROCURADORIA

PARECER

A Câmara Municipal de Ubiratã, por
seu Presidente, endereça a esta Corte con
sulta versando sobre a possibilidade legal de
empresa da qual vereador é sócio cotista e
gerente manter transação comercial com o
município.

A D.C.M., através da Instrução nq 125/
85, analisou o problema com clareza e à luz

R Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) J ul./Dez. 1985

dos dispositivos legais que disciplinam a
matéria concluindo pela resposta negativa
com base no que dispõem as Constituições
Federal e Estadual e, em especial, a Lei Or
gânica dos Municípios em seu art. 56, itens
IV, Ve VII.

Nada tcm esta Procuradoria a acrescen
tar à argumentação daquela Diretoria, com
a qual concorda plenamente.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, 01 de novem
bro de 1985.

Pedro Stenghel Guimarães
Procurador

Resolução nq 10.806/85 - TC

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná: nos termos do voto do Relator, Con
selheiro Cândido Martins de Oliveira,

RESOLVE:

Responder negativamen te à consulta
constante de folhas OI, formulada pelo Pre
sidente da Câmara Municipal de Ubirata, de
acordo com a Informação nq 125/85, de
folhas 03 a 05, da Diretoria de Contas Mu
nicipais e do Parecer nq 16387/85, de fo
lhas 06, da douta Procuradoria do Estado
junto ao Tribunal de Contas.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppcl, João Fédcr , Cândido Mar
tins de Oliveira (Relator), João Olivir Ga
bardo e o Auditor Ruy Baptista Marcon
des.
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Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Contas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões, em 19 de novembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente.

apenas entre os eventuais fornecedores da
marca indicada.

A questão da exclusividade de marca,
por não estar prevista na legislação, tem
originado controvérsias no campo doutriná
rio.

Percebe-se, de um lado, a sensibilidade
dos doutrinadores quanto à sua conveníên
cía diante de certas condições, e de outro, a
preocupação de que resulte em discrimina
ção e favorecimentos.

PARECER

PROCURADORIA

Aquisição de equipamentos de determinada
marca com dispensa de licitação, visando a
padronização. bnpossibilidade.

Protocolo n'!:
Interessado:

Relator:
Assunto:

22.352/85
Serviço Autárquico de
Obras e Pavimentação de
Maringá
Conselheiro João Féder
Consulta

Hely Lopes Meirelles, na sua obra "Li
citação e Contrato Administrativo", defen
de o fato da Administração adquirir produ
to de determinada marca diretamente, ex
cluindo similares, com ou sem licitação,
conforme haja um ou mais fornecedores,
dentro de três hipóteses: a) para continui
dade de utilização da marca já existente no
serviço público; b) para adoção de nova
marca mais conveniente que as existentes;
c) para padronização de marca ou tipo 110

serviço público. Porém, em qualquer caso,
desde que plenamente demonstrada e justi
ficada a vantagem do procedimento à vista
do real interesse da coletividade.

Por meio da presente consulta, o Dire
tor Presidente do Serviço Autárquico de
Obras e Pavimentação de Maringá pede pro
nunciamento deste Tribunal, acerca da pos
sibilidade de aquisição de equipamentos de
uma determinada marca, visando à padroni
zação da maquinaria utilizada pela entida
de, em razão das vantagens arroladas no ex
pediente de encaminhamento.

De fato, corno afirma o Diretor da Di
retoria de Contas Municipais, a padroniza
ção conduz à escolha de uma determinada
marca com exclusividade.

Diríamos mais, que inevitavelmente
marginaliza marcas similares porventura
existente no mercado e, ainda, pode signifi
car a inocorrência de licitação no caso de
um único fornecedor, ou a sua realização

50

Ressalva o mestre, no entanto, que
"sem justificativa e comprovação da vanta
gem, a exclusividade de marca é ilegal, e a
aquisição pode ser anulada administrativa
ou judicialmente, com resoonsabilízação de
quem o ordenou".

Avulta sempre, no quadro do instituto
jurídico da licitação, o esforço dos adminis
tradores em enfatizar a importância da pre
servação dos princípios que o inspiram.

Assim, em "Natureza e Regime Jurídi
co das Autarquias", ensina o renomado
Celso Antonio Bandeira de Mello:

"Não basta, portanto, que a Adminis
tração possa demonstrar que realizou a
operação, em tese vantajosa para o Estado.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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Importa que demonstre, ainda, ter ofereci
do oportunidades iguais a todos os particu
lares. Só assim se evidenciará o tratamento
isonômico a que fazem jus e a ausência de
favoritismo na utilização de poderes ou na
dispensa de benefícios dos quais a Adrninis
tração é depositária e curadora, em nome
de terceiro, por se tratar de interesses pú
blicos".

Também oportuna é a manifestação do
Ministro do Tribunal de Contas da União,
Wilson de Souza Aguiar:

"Em administração de material, má
quinas de escrever, computadores, arquivos
mobiliário de escritório em geral, ou quais
quer outros materiais c equipamentos para
o serviço público, não devem ser compra·
dos sob o título de exclusivos, caso possa
ser comprovada a existência de similares,
inteiramente iguais ao objeto ou item a ad
quirir, destinados ao mesmo uso ou à pres
tação do mesmo serviço. Não existindo ex
clusividade, o princípio a adotar é o da lici
tação ampla, acompanhada de editais ge
néricos e explícitos, que prevejam todas as
obrigações a serem cumpridas pelas partes.
Tudo deve ser previsto para evitar insaná
veis omissões". (Revista de Direito Adrni
nistrativo, Volume 131,1978).

Isto posto e finalizando, cumpre dizer
ao ilustre Consulente. que sem embargo de
eventuais posições favoráveis de alguns tra
tadistas a respeito da exclusividade de mar
ca, a ela a lei não alude.

Assim sendo, o recomendável é a apli
cação do certame licitatório. com a conse
quente liberdade de participação dos intc
rcssndos , tudo de acordo com a sistemáti
ca estabelecida pelo Decreto-Lei 200/67.

Se a opção for admitir. de outra parte.
que a lei não coíbe a escolha de marca ex
c/USiV:L é importante fixar que a exccpcio
nulidade do procc dirncn to estará a exigir
apropriada formalização de justificativa.
prevenindo-se o Consulen te que nada pode
rá impedir que produtor ou fornecedor que

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) JUI./DCl. 1985

se julgar prejudicado, promova as medidas
que entender necessárias ao resguardo dos
seus interesses.

Bo parecer.

Procuradoria do Estado, em 21 de no
vembro de 1985

Raul Viana Júnior
Procurador

Resolução nq 11.206/85-TC

o Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos,

RESOLVE,

Responder à consulta constante de fo
lhas OI e 02, formulada pelo Diretor Presi
dente do Serviço Autárquico de Obras e Pa
vimentação do Município de Maringá e in
formar ao consulente que, tendo em vista o
Parecer nq 17.127/85, da Douta Procura
doria do Estado junto a este Tribunal a
justificativa da padronização, por si só, não
autoriza a dispensa de licitação.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, João Féder (Relator),
Cândido Martins de Oliveira e os Auditores
Ruy Baptista Marcondes e Oscar F. L. do
Amaral.

Foi presente o Procurador Geral do Es
tado junto ao Tribunal de Con tas, Rodolfo
Purpur.

Sala das Sessões. em 03 de dezembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente
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Aquisição de bens imóveis. Autorização de
lei específica que não a do orçamento.

Esta a consulta que formulamos ao
alto conceito de V. Excias.

"Senhor Presidente

Diretoria de Contas Municipais

Informação

Consta da proposta orçamentária para
1986, enviada a Câmara pelo Senhor Pre
feito, uma fixação de despesa da seguinte
ordem:

Através do Ofício nO 170/85 de 10 de
outubro de 1985, o Sr. Lineu José lUoster,
Presidente da Câmara Municipal de Pitanga,
solicita o seguinte:

Posteriormente com o advento do De
creto Lei nQ 1875/81 de 15 de julho de
1981, que dispôs sobre a simplificação de
normas gerais de direito financeiro aplicá
veis aos municrpios com população inferior
a 50.000 habitantes, foi introduzido tam
bém em seu artigo 3Qitem I, como peça in
tegrante da proposta orçamentária a "Men
sagem" em que o Executivo Municipal de
verá enviar ao Legislativo, justificando a re
ceita e a despesa do exercício financeiro
subsequente, com enfase para as Despesas
de Capital, dessa forma fornecendo aos
Edis elementos mais concretos para a dis
cussão da proposta do Prefeito.

Preliminarmente há que se dizer que o
Artigo 22, Item I da Lei Federal nQ4320/
64, determinou que o Executivo Municipal
ao encaminhar a Proposta Orçamentária ao
Legislativo, além dos Anexos e Subanexos
deva também fazer acompanhar a mensa
gem enumerando os principais pontos, e es
pecialmente no tocante ao orçamento de
capital.

NOMBRITO

23.530/85
Câmara Municipal de Pi
tanga
Conselheiro João OUvir
Gabardo
Consulta

4.2.\.0. - Despesa de Capital - Inver
sões Financeiras ~ Aquisições de Bens Imó
veis, (para aquisição de terreno para cons-
trução de Casas Populares). Cr$ .
500.000.000

Protocolo nq:
Interessado:

Relator:

Assunto:

Esta Câmara. deseja saber, se com à
aprovação do orçamento, com seus anexos
e subanexos, fica já o Senhor Prefeito au
torizado a adquirir imóveis para a finalida
de acima especificada, sem que a Câmara
tenha que autorizar através lei específica à
época do evento?

Isto porque, no nosso entendimento,
mesmo constando do orçamento, a concre
tização da compra, com valor da transação,
especificação da ârea, avaliação, etc. depen
de legalmente da Câmara quando da reali
zação do negócio (item IX art. 59 da Lei
Orgânica dos Municípios).

Com isso não quiz dizer, as supracita
das Leis, que tais justificativas dada pelo
Executivo, fossem suficientes para invali
dar a necessidade de uma lei específica para
efetivação de tal aquisição, isto porque
com a aprovação do orçamento o que hou
ve foi a fixação da despesa, portanto uma
autorização em termos orçamentários e
financeiros do pretendido.

Para disciplinar a matéria a Lei Orgâni
ca dos Municípios foi mais além preconi
zando em seus artigos textualmente os se
guintes:

Artigo 59:

52 R. Tribunal Cont. Est. Paraná25 (88) JuL/Dez. 1985
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Item IX . autorizar a aquisição de bens
imóveis, salvo quando se tratar de doação
sem encargo.

Artigo 107: - A aquisição de Bens Imó
veis, por compra ou permuta dependerá de
prévia avaliação e autorização legislativa.

Portanto, das exigências contidas nos
supracitados artigos, cabe salientar que tra
tando-se de aquisição onerosa de imóveis
para o Município, o Executivo Municipal
necessita de autorização Legislativa através
de Lei específica que não a do orçamento,
bem corno de prévia avaliação, para que
possa efetuar a respectiva aquisição, po
dendo ser dispensado a concorrência se o
bem escolhido for o único que convenha a
administração.

Era o que tínhamos a informar.

D.eM., em 22 de novembro de 1985.

Odete Higa Rossi
Técnico de Controle

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

Resolução nl! 11.558/85-TC

O Tribunal de Contas do Estado do Pa
raná, por unanimidade de votos.

RESOLVE

Responder â consulta constante de
folhas OI a 02, formulada pelo Presidente
da Câmara Municipal de Pitanga, de acordo
com a Informação nl! 134/85, de folhas 04
e 05, da Diretoria de Contas Municipais
deste Tribunal.

Participaram do julgamento os Conse
lheiros Leonidas Hey de Oliveira, Antonio
Ferreira Rüppel, Rafael latauro, João Fé
der, Cândido Martins de Oliveira e João
Olivir Gabardo (Relator).

Foi presente o Procurador do Estado
junto ao Tribunal de Contas, Antonio Nel
son Vieira Calabresi.

Sala das Sessões, em 12 de dezembro
de 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente
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•

Legislação
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FEDERAL

EMENDA CONSTITUCIONAL - 26

DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985

Convoca Assembléia Nacional Cons
tituinte, e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do artigo
49 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1o - Os membros da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal reunir-se
ão, unicamente, em Assembléia Nacional
Constituinte, livre e soberana, no dia Iv de
fevereiro de 1987, na sede do Congresso
Nacional.

Art. 20- O Presidente do Supremo Tri
bunal Federal instalará a Assembléia Nacio
nal Constituinte e dirigirá a sessão de elei
ção do seu Presidente.

Art. 3Q· A Constituição será promul
gada depois da aprovação de seu texto, em
2 (dois) turnos de discussão e votação, pela
maioria absoluta dos Membros da Assem
bléia Nacional Constituinte.

Art. 4Q- É concedida anistia a todos os
servidores públicos civis da Administração
Direta e Indireta e militares, punidos por
atos de exceção, institucionais ou comple
mentares.

§ 10 - É concedida, igualmente, anistia
aos autores de crimes políticos ou conexos,
e aos dirigentes e representantes de organi
zações sindicais e estudantis, bem como aos
servidores civis ou empregados que hajam
sido demitidos ou dispensados por motiva-

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

çao exclusivamente política, com base em
outros diplomas legais.

§ 2Q - A anistia abrange os que foram
punidos ou processados pelos atos irnuta
veis previstos no "caput" deste artigo, pra
ticados no período compreendido entre 2
de setembro de 1961 e 15 de agosto de
1979.

§ 3Q . Aos servidores civis e militares
serão concedidas as promoções, na aposen
tadoria ou na reserva, ao cargo, posto ou
graduação a que teriam direito se estives
sem em serviço ativo, obedecidos os prazos
de permanência em atividade, previstos nas
leis e regulamentos vigentes.

§ 40 - A Administração Pública, à sua
exclusiva iniciativa, competência e critério,
poderá readmitir ou reverter ao serviço ati
vo o servidor público anistiado.

§ 50 - O disposto no "caput" deste ar
tigo somente gera efeitos financeiros a par
tir da promulgação da presente Emendo
Constitucional, vedada a remuneração de
qualquer espécie, em caráter retroativo.

§ 60 - Excluem-se das presentes dispo
sições os servidores civis ou militares que já
se encontravam aposentados, na reserva ou
reformados, quando atingidos pelas medi
das constantes do "caput" deste artigo.

§ 70 - Os dependentes dos servidores
civis e militares abrangidos pelas disposi
ções deste artigo já falecidos farão às vanta
gens pecuniárias da pensão correspondente
ao cargo, função, emprego, posto ou gra
duação que teria sido assegurado a cada be
neficiário da anistia, até a data de sua mor
te, observada a legislação específica.
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§ 8Q . A Administração Pública aplica
rá as disposições deste artigo, respeitadas as
características e peculiaridades próprias das
carreiras dos servidores públicos civis e mi
litares e observados os respectivos regimes
jurídicos.

Art. 5Q - A alínea "c", do § la, doar
tigo 151, da Constituição passa a vigorar
agora com a seguin te redação:

"c) a inelegibilidade do titular efetivo
ou interino de cargo ou função cujo exer
cicio possa influir para perturbar a norma
lidade ou tomar duvidosa a legitimidade
das eleições, salvo se se afastar definitiva
mente de um ou de outro no prazo estabe
lecido em lei, o qual não será maior de 9
(nove) meses, nem menor de 2 (dois) me
ses anteriores ao pleito, exceto os seguín
tes, para os quais fica assim estipulado:

A Mesa do Senado Federal:

José Fragelli: Presidente . Guilherme
Palmeira: 1Q Vice-Presidente - Passos Porto:
2Q Vice-Presidente - Enéas Faria: IQ Secre
tário - João Lobo: 2Q Secretário· Marcon
des Gadelha: 3Q Secretário - Eunice Michí
les: 4q Secretário.

EMENDA CONSTITUCIONAL 27

DE 28 DE NOVEMBRO DE 1985

Altera dispositivos da Constituição Fe
deral

As Mesas da Câmara dos Deputados e
do Senado Federal, nos termos do artigo
49 da Constituição Federal, promulgam a
seguinte Emenda ao texto constitucional:

•

I - Governador e Prefeito: 6 (seis) me- Art. I Q - O artigo 21 da Constituição
ses; Federal passa a vigorar com as seguintes al

terações:
2 - Ministro de Estado, Secretário de

Estado, Presidente, Diretor, Superintenden
te de órgão da Administração Pública Dire
ta ou Indireta, incluídas as fundações e so
ciedades de economia mista 9 (nove) me
ses; quando candidato a cargo municipal: 4
(quatro) meses;

3 - ocupante de cargo previsto no nú
mero anterior, se já titular de mandato ele
tivo: 6 (seis) meses."

A Mesa da Câmara dos Deputados:

Ulysses Guimarães: Presidente - Carlos
Wilson: 1Q Vice-Presidente em exercício 
Haroldo Sanford: 2Q Vice-Presidente em
exercício - Epitácio Cafeteira: 1q Secretá
rio em exercício - José Frejat: 2q Secretá
rio em exercício - José Ribamar Machado:
3q Secretário em exercício - Orestes Mu
niz: 4q Secretário em exercício.

58

"Art. 21

VII - serviços de comunicações, salvo
os de natureza estritamente municipal;

x - transportes, salvo os de natureza
estritamente municipal;

§ 70 - A União divulgará, pelo "Diário
Oficial", até o último dia do mês subse
quente, os montantes de cada um dos im
postos e contribuições, englobando os
acréscimos arrecadados, bem corno os valo
res transferidos aos Estados e Municípios".

Art. 20 - O artigo 23 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido dos se
guintes dispositivos:

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



,

"Ar!.23 .

III - propriedade de veículos automo
tores, vedada a cobrança de impostos ou ta
xas incidentes sobre a utilização de veícu
los.

§ 13 - Do produto da arrecadação do
imposto mencionado no item IH, 50% (cio
quenta por cento), constituirá receita do
Estado e 50% (cinquenta por cento), do
Município onde estiver licenciado o veícu
lo: as parcelas pertencentes aos Municípios
serão creditadas em contas especiais, aber
tas em estabelecimentos oficiais de crédito,
na forma c nos prazos estabelecidos em lei
federal.

§ 14 - O Estado divulgará, pelo "Diário
Oficial". até o último dia do mês subse
quente, os montantes de cada um dos im
postos, englobando OS acréscimos arrecada
dos, bem como os valores transferidos aos
Municípios".

Art. 30 - O artigo 25 da Constituição
Federal passa a vigorar com as seguintes al
terações:

"Art. 25. - do produto da arrecadação
dos impostos mencionados nos itens IV e V
do artigo 21, da União distribuirá 33%
{trinta e três por cento) na forma seguinte:

1- 14% (quatorze por cento) ao Fundo
de Participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios;

11 - 17% (dezessete por cento) ao Fun
do de Participação dos Municípios;

lI! - 2.fJ'1o (dois por cento) ao Fundo
Especial, que terá sua aplicação regulada
em lei.

R. Tnbunaj Cont. Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985

§ 4Q - Os Municípios aplicarão, em
programas de saúde, 6,0% (seis por cento)
do valor que lhes for creditado por força
do disposto no item I!."

Art. 40 - O artigo 26 da Constituição
Federal passa a vigorar acrescido do seguin
te dispositivo:

"Art. 26, ...

IV - 70% (setenta por cento) do impos
to sobre transportes, mencionado no item
X do artigo 21, sendo 50% (cinquenta por
cento) para os Estados, Distrito Federal e
Territórios e 20% (vinte por cento) para os
Municípios" .

Art. 50 - Esta Emenda Constitucional
entra em vigor na data de sua publícação,
aplicando-se o disposto em seu artigo 3Q, a
partir de lo de dezembro de 1985, e as de
mais disposições, a partir de lo de janeiro
de 1986.

A Mesa da Cârnara dos Deputados:

Ulysses Guimarães: Presidente - Carlos
Wilson: I Q Vice-Presidente em exercício 
Haroldo Sanford: 20 Vice-Presidente em
exercício - Epitácio Cafeteira: lQ Secretá
rio em exercício - José Frejat: 2QSecretario
em exercício - José Ribamar Machado: 3Q
Secretário em exercício - Orestes Muniz: 4Q
Secretário cm exercício.

A Mesa do Senado Federal:

José Fragelli: Presidente - Guilherme
Palmeira: 1QVice-Presidente - Passos Porto:
2Q Vice-Presidente - Enéas Faria: I Q Secre
tário - João Lobo: 2Q Secretário - Marcon
des Gadelha: 3q Secrctário - Eunice Michi
lcs: 4Q Secretário.
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LEI COMPLEMENTAR 50

DE 19 DE DEZEMBRO DE 1985

Altera a redação do artigo /0 da Lei
Complementar ,,'145 (I), de 14 de dezem
bro de 1983, e concede poderes às Câmaras
Municipais para efetuar o cálculo da remu
neração dos Vereadores.

o Presidente da República.

Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguíntc Lei Com
plementar:

Art. IQ - O artigo 10, da Lei Comple
mentar no 45, de 14 de dezembro dc 1983,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. lq - A despesa com a remunera
ção de Vereadores não ultrapassará a 4%
(quatro por cento) da receita efetivamente
realizada no exercício".

Art. 20 - O cálculo da remuneração de

60

Vereadores obedecerá à tabela constante
do artigo 40 , da Lei Complemen tar na 25
('J, de 2 de julho de 1975, e será efetuado,
semestralmente, pelas Câmaras Municipais.
de acordo com os balancetes contábeis for
necidos pelas Prefeituras.

Parágrafo Único: As datas de atualiza
ção da remuneração de que trata este artigo
serão fixadas, para efeito de contagem da
scmestralidadc. pelas Câmaras Municipais.

Art. 39 - Esta Lei Complementarentra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 49 Revogam-se as disposições em
contrário.

José Sarney
Presidente da República.

Fernando Lyra
Ministro da Justiça

R. Tribunal Conto Est. Paraná25 (88) Jul./Dez. 1985
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ESTADUAL

•

LEI NO 8176

DE 23 DE NOVEMBRO DE 1985

SÚMULA: Dispõe sobre a requisição e
compra de passagens aéreas pelos órgãos e
entidades da Administração Estadual e ado
ta outras providências.

A Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná, decretou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1Q - A requisição e a compra de
passagens aéreas, bem assim o pagarnen to
de fretes aéreos, domésticos e internacio
nais, pelos órgãos e en tídades da Adminis
tração Estadual, as Fundações sob super
visão das Secretarias de Estado, só poderão
ser efetuadas diretamente às empresas bra
sileiras transportadoras ou por intermédio
de agências de turismo registradas na Em
presa Brasileira de Turismo - EMBRATUR.

Art. 2Q - A utilização do transporte
aéreo de passageiros e cargas, do Brasil para
o exterior, ou vice-versa, pelos órgãos e
entidades de que trata o artigo anterior, de
verá ser feita em empresas nacionais, salvo
no caso de ausência de conexões.

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em
23 de novembro de 1985.

José Richa
Governador do Estado

José 01 ím pio de Pauxa Xavier
Secretário de Estado da Administração

OB5.: publicada no D.O. nQ 2162, de
25/11/85.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul.jDcz. 1985

LEI N'? 8196

DE 13 DE DEZEMBRO DE 1985

SÚMULA: Dispõe que as operações de
arrendamento mercantil (leasing] a serem
contratadas pelos orgâos da Administra
ção serão precedidas de licitação.

A Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná decretou e eu sanciono a seguinte
lei:

Art. 1Q - As operações de arrendamen
to mercantil (Ieasing), a serem contratadas
pelos órgãos da Administração Direta do
Estado, bem como autarquias, empresas
públicas, sociedade de economia mista e
fundações, entidades de sua Administração
Indireta, serão precedidas de licitação res
salvadas a dispensa prevista no art. 126, §
20 , alínea "f', do Decreto-Lei 200, de 25
de fevereiro de 1967.

Art. 2Q - Nenhuma operação de arren
damento mercantil será contratada, mesmo
quando dispensável a licitação sem prévio
projeto de viabilidade econômica aprovado
pela autoridade competente e a correspon
dente dotação no orçamento do órgão ou
Entidade da Administração.

Art. 3Q - As medidas previstas nesta
Lei são estendidas também à contratação
de serviços de autoria, assessoria, planeja
mento c qualquer outro serviço na linha au
xiliar de administração, à exceção da con
tratação de serviços com profissionais ou
empresas de notória especialização (art.
126, § 2Q, alfnea "d", do Decreto-Lei nq
200/67).

Art. 4Q - Esta Lei en trará em vigor na
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data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Palácio do Governo em Curitiba, em
13 de dezembro de 1985.

José Richa
Governador do Estado

José Olímpio de Paula Xavier
Secretário de Estado da Administração

OBS.: públicada nO D.O. nO 2177, de
16.12.85.

TRIDUNAL DE com AS

PORTARIA N~ 717/85

o Conselheiro Armando Queiroz de
Moraes, Presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, usando das atribui
ções que lhe 5[0 conferidas por lei, tendo
em vista o sistema de controle implantado
pelo Provimento nO 01/75-TC e o delibera
do pela Resolução nO 11205/85, de 03 de
dezembro de 1985, do Plenário deste
órgão, e ainda, o constante do protocolado
sob nO25559/85-TC.

RESOLVE

I - Distribuir para fins do disposto no
art. 13 do Provimento no 01/75, os seg
mentos da Administração Pública Estadual
em conjuntos de Unidades Administrativas,
na fauna que segue:

"GRUPO A"

SEXTA INSPETORIA DE
CONTROLE EXTERNO

Superintendente: Conselheiro Cândido
Manuel Martins de Oliveira.

SECRETARIA DE EST ADO DO
INTERIOR - SEIN

Paraná Radiodifusão S/A - RADIPAR
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Companhia de Saneamento do Paraná·
SANEPAR

Superintendência de Recursos Hídri
cos e Meio Ambiente - SUREHMA

Superintendência do Controle da Ero
são do Paraná - SUCEPAR

Fundo de Financiamento para Água c
Esgoto· FAE·PR

.Companhia de Habitação do Paraná >

COHAPAR

SECRETARIA DE ESTADO DO
PLANEJAMENTO - SEPL

Fundação Instituto Paranaense de De
senvolvimento Econômico-Social . IPAR·
DES

Fundação de Assistência aos Municr
pios do Estado do Paraná - FAMEPAR

Departamento Estadual de Estatística 
DEE

Companhia de Processamento de Da
dos do Paraná - CELEPAR

Coordenação da Região Metropolitana
de Curitiba . COMEC

ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
(Recursos sob supervisão da SEPL)
Secretaria de Estado Extraordinário

para Assuntos de Comunicação Social 
SECS

"GRUPO B"

PRIMEIRA INSPETORIA DE
CONTROLE EXTERNO

Superintendente: Conselheiro João
Olivir Gabardo

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
E DO BEM EST AR SOCIAL· SESIl
Instituto de Assistência ao Menor 

IAM
Fundação de Promoção Social do Para

ná - PROMOPAR
Fundo Especial de Reequípamcnto

Médico Sanitário - FUNRESAN
Fundação de Saúde Caetano Munhoz

da Rocha - FSCMR

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul.jDez. 1985
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SECRETARIA DE ESTADO DA
SEGURANÇA PÚBLICA - SESI'

Departamento de Trânsito - DETRAN
Fundo Especial de Reequipamento do

Departamento de Trânsito - FUNRES
TRAN

Fundo Especial de Rcequipamcnto Po
licial - FUNRESPOL

Fundo de Saúde da Polícia Militar do
Paraná

"GRUPO C"

TERCEIRA INSPETORIA DE
CONTROLE EXTERNO

Superintendente . Conselheiro Ante
nio Ferreira Rüppcl

SECRETARIA DE ESTADO DA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO - SEIC
Instituto de Tecnologia do Paraná

TECPAR
Instituto de Pesos c Medidas do Paraná

- IPEM/PR
Minerais do Paranâ S/A - MINEROPAR
Fundo Paranaensc de Mineração - FU-

PAM
Junta Comercial do Paraná - ler
Tribunal de Justiça - TJ
Tribunal de Alçada - TA

SECRETARIA DE ESTADO DA
CULTURA E DO ESPORTE - SECE
Fundação Teatro Guaíra - FIG
Biblioteca Pública do Paraná - BPP
Empresa Paranucnsc de Turismo - PA·

RANATUR

PROCURADORIA GERAL DE
JUSTIÇA - PGJ

"GRUPO D"

SEGUNDA INSPETORIA DE CONTiWLE
EXTERNO

Superintendente: Conselheiro João Fé-
der

Assembléia Legislativa do Estado do
Paraná - ALE

R. Tribunal Cont. Est. Paraná 15 (88) Jul./Dez. 1985

Secretaria do Estado da Agricultura 
SEAG

Companhia Paranaense de Silos e Ar
mazéns - COPASA

Companhia Agropecuária de Fomento
Econômico . Cafe do Paraná

Fundação Instituto Agronômico do
Paraná - IAPAR

Instituto de Terras, Cartografia e Flo
restas do Estado do Paranâ - [TCF

Fundo de Desenvolvimento Rural 
FDR

Fundo de Equipamento Agropecuário
-FEAP

Empresa Paranaense de Classificação
de Produtos - CLASPAR

Empresa Paranaense de Assistência
Técnica e Extensão Rural - EMATER/PR

Associação de Crédito e Assistência
Rural do Paraná - ACARPA

Fundo de Desapropriação e Coloniza
ção - FDC

SECRETARIA DE ESTADO
DA JUSTIÇA - SEJU

Fundo Penitenciário
Secretaria de Estado Extraordinária do

Trabalho c Assuntos Comunitários - SETC

"GRUPO E"

QUARTA INSPETORIA DE
CONTROLE EXTERNO

Superintendente: Conselheiro Rafael
Iatauro

SECRETARIA DE ESTADO DOS
TRANSPORTES - SETR

Administração dos Portos de Parana
guá e Antonina . APPA

Departamento de Estradas de Roda
gem - DER

SECRETARIA DE ESTADO
DAS FINANÇAS - SEFl

Banestado (Conglomerado)
Loterias do Paraná
Coordenação da Receita do Estado 

CRE
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Banco Regional de Desenvolvimento
do Extremo Sul - BRDE

Banco de Desenvolvimento do Paraná·
BADEP

Fundo de Desenvolvimento Econômí
co - FDE

Administraçao Gerai do Estado
(Recursos sob supervisão da Sefi)

"GRUPO F"

QUINTA INSPETORIA DE
CONTROLE EXTERNO

Superintendente: Conselheiro Leoní
das Hey de Oliveira

SECRETARIA DE EST ADO DA
EDUCAÇÃO - SEED

Fundação Educacional do Estado do
Paraná - FUNDEPAR

Colégio Estadual do Paraná
Faculdade de Educação Musical do Pa

raná
Fundação Universidade Estadual de

Londrina
Fundação Universidade Estadual de

Ponta Grossa
Fundação Universidade Estadual de

Maringá
Fundação Faculdade Estadual de Filo

sofia, Ciências e Letras de Guarapuava
Fundação Faculdade Estadual de Filo

sofia, Ciências e Letras de Camélia Procó
pio.

Fundação Faculdade Estadual de Filo
sofia, Ciências e Letras de Jacarezinho

Fundação Faculdade Estadual de Filo
sofia. Ciências e Letras de Paranaguá

Fundação Faculdade Estadual de Filo
sofia, Ciências e Letras de União da Vitória

Fundação Faculdade Estadual de Di
reito do Norte Pioneiro

Fundação F acuidade de Ed ucação F í
sicade Jacarezinho

Fundação Faculdade Estadual de Ciên
cias Econômicas de Apucarana

SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO - SEAD
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Departamento de Imprensa Oficial do
Estado - D10 E

Departamento Estadual de Adminis
tração de Material - DEAM

Departamento Estadual de Transporte
Oficial - DETO

Departamento Estadual de Arquivo e
Mícrofllmagem . DAMI

Empresa de Obras Públicas do Paraná·
EMOPAR

Instituto de Previdência e Assistência
aos Servidores do Estado do Paraná - IPE

Fundação Instituto de Desenvolvimen
to de Recursos Humanos do Paraná - FIDE
PAR

GOVERNADORIA
Casa Civii - CC
Casa Militar - CM
Companhia Paranaense de Energia 

COPEL

VICE-GOVERNADORIA
Gabinete do Vice-Governador· GVG

PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO- PGE

11 - As unidades administrativas, fun
dos, fundações, entidades públicas, empre
sas públicas, ou órgãos de qualquer nature
za eventualmente omitidos nesta Portaria,
e os que vierem a ser criados, desmembra
dos ou anexados, ficam vinculados, para os
efeitos da sistemática de controle a que se
refere esta Portaria, à Inspetoria de Centro
le Externo responsável pela fiscalização da
respectiva Secretaria de Estado a que os ór
gãos estejam vinculados.

Pubiique-se e arquive-se.

Sala da Presidência, em 05 de dezern
brode 1985.

Armando Queiroz de Moraes
Presidente

OBS.: publicada no D.O. n'? 2177, de
16/12/85.

R. Tribunal Conto Est. Paraná 25 (88) Jul./Dez. 1985
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Pede-se acusar o recebimento a fim de nao ser
interrompida a remessa.

Recebemos a R. Tribunal de Contas Est. Paraná
v. 25 nq 88,ju1./dez.j1985.

Nome:

Endereço:

Data:

Cal
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